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PROJETO DE LEI . 

0 . 

(Da Sra. !NGEL_A AMIN) 

[ s t (:: n tü:-:" ,:\ o s (":"~ d u c ,:\r) dos; das A P A E S f ' ,":\ 

(11.1 t: ,r O ~:; (":"~ s t 1.1 cI j:\ n t: €-o' S ,:\ 1 9 1.1 m C:\ s d i s p O s i (j: ("í e !:; d ,:\ 
~ei nR 6.494, de 7 de dezembro de 1977. F 

d~ outras providincias. 

o CONGR[SSO NACIONAL decreta: 

Ad. P a r" ,:\ f' " "" ,ns t ' " ~:"~s " ,,\9 10 r" e 1 ac i cm ad () 
, 
c":\ 

er"go t f:: I'"ap i ,;\ dos f.:,duc:<:\nclo~:; elas A s ~;oc i a<;:()(":"~l:; dOl:. Pa i 5 c" Am i 90 S dos 

[xcepcionais (APAES), reconhecidas por sua ent idade nacional, e do!; 

f.:'clucc\ndos CJl..le l' " ecE~ bam c\tencl imento (":~ ducac ional ~:~ sP(:'C ial iZj:\do, nos 

t f~I'" mOS do """' ,r t" (. .. '")08 I:.. 7 III, da F€-.'deral, 

disposto nos arts. 1R, 49 e 59 da Lei n9 6.494, de 7 de dezembro de 

1.977. 

A t: r)("" " r " . I: _ _ "~ 

A " 

c: OnVf.:'fl 'o 
A ,'" eali~:a(j: G() do ("~stá9io da". -- s€-o' -"" ~~ no âmbito 

f."~spec í f i co, ou !:;imilar" , 

f..' n vo 1 v i das, cI o CJ u a 1 c o n s t a d"ú:> ê:\ s c:: o n cf i <;: (k~ ~.; d ('~' atE.' n c:I i me n t o <':\ os 

requisitos constantes da Lei nº 6.494. de 7 de dezembro de 1977. 

Art. ':)0 
\.J _ •• o Poder Executivo r"egulamentará (:"' c: t "' •• •• ) C1. 

no prazo dE 30 <trinta) (jias a contar dE sua publ icaç~o. 

r~d: . 49 

b 1 " N pu IC':\(j:ê\O. 

I I ) 

L...-________________ ______ ___ ~ ___ ~ ________ ____ _ __ ~_ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 59 REvOgam--se as disposi~~es Em contr~rio. 

JUSTIFICAC~O 

o sem d~vida rlot~vel o impacto educacional e ~iocial 

resultante da possibilidade de CIUE o ''· .. , educandos das Associaç~es de 

P a i~:; €.~ A OI i 9 o s dos E )-( C é' P c i o n a i s v e n h a OI a d e s e n vo 1 v E~ r a t i v i d a d f.~ S 

j 1.1 n t <:> e\ f:·~ OI p r é' s a s p r i va das f' Ó I' 9 \·Ú:l S P ~ b 1 I C os, n o c o n t f!')-( t C) d (,.~ ~,; eu 

P I'· o c f::- s s o ·f o r OI a t i v o , CI u e i n c 1 u i ,,\ t e r é\ p i é\ C) C U P a c i o n a 1 • 
, 

e\ I i nstr·umE~nto de \ia 1 or i zad~o 

T em-o se c: om 

(I '" c· A. ' •. ' c
o '{",: _) \. 'r.. ::) 

humanos, favorecendo SEU desenvolvimento educativo E sua intE9raçâ(J 

(··0(·· ·1 .. , 1 .:lo •• f:\ .. 

Ocor·I'·~~, 
, 

porE~m, que a legislaçi<:> educacional 
,., 

n,,\ Cl 

contempla este tipo de atividade, que POdE 5;er caracterizado como 

UIII tipo 'f· (·:~S Pf..'c I . I co dE I·) '" c· t ':.' .. 111,;" ... ) ~. lIIodo, 

ousam posit ivamEnte conveniar-se com as APAES viem-se ~s voltas COlll 

potenciais quest~es Jurrdicas dE naturEza trabalhista. [) ,·,\to dE 

,:\ C o "1 h e I'· os d <'i S f' d f..' PI'opc)rc: ional'·····lhes uma 

remunEra~â<:> acaba por configurar, com o passar do tempo, um v{rlculo 

Empn::-gat íc io. Isto constitui um des€~st{mulo ,.:\ qUE a!,; instituiG:(·)es 

SE decidam a firmar convinios similares. 

F)or outro lado, as próprias APAES estic) interessadas 

Em F>romovEr, por Esta via, <:> desenvolvimento educativo e ~iocial de 

!"eu!,; educandos, r, 
f' n ,:\0 (., r.:- c· A. (" c· 

.\;;, .. )\ .. ::) no trabalho, 

providincia que se toma por outros caminhos. 

Dest e\ forma, visando a preservar a c:ont inuidade 

d(-::-stE~ saucle\vé'l i ntercâmb irJ, pretendE-se estender ':.' ~- t (.' C· \ •• -) ••• > c a s o f:i 

a 1 9 uma~,; I . . ,., d 
(ISPO~-,Iç:()es ,:\ Le i nº 6.494, de 7 dE dezembro dE 1977, que 

d f..: n t r f::- o IJ. t r e\ s , r· f:: t i I' a cI o f:·: s t ~!:) i o q u a 1 CI'_W r c em o t a ç: ~·~o cI E V {n c: u 1 o 

t~mPI'·(-::-!F:\t ,. c i o. 
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"lEGISLACAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS 1.EGISLATIVOS· CeDI' 

,.,., 

CONSTI UIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~_.""'-" "- "" .-. - .- ' -.- ... .. ....... , .. .. ...... ... - . .... . -... . 
Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. . ... ,. . . . . . . . . . . ,. ... . . ,. ... . . - . . - . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . 

Capítulo 111 

DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA 
E DO DESPORTO 

Seção I 
Da Educação 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental. obrigatório e gratuito. inclusive 
para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; 

11 - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade 
ao ensino médio; 

111 - atendimento educacional especializado aos portado-
res de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino: 

- IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de 
zero a seis anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino. da pes
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi
ções do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental. 
através de programas suplementares de material didático-es
colar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

........ ,. .. ,. . 

. . .. ,. . ,. ,. . . .. " .. , . . . . . ,. .. . -, , . . . 
.. . . . ,. .. .. ... ,; . . . ... 

' Q 
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"LF.G1SLACAO CITADA ANEXADA PfLA 
CnORDc,,,AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIvos· CeDI ') 

LEI N° 6.494, de 07 de dezembro de 19 77. 

Dispõe sobre os estágios de estudantes 
de estabelecimentos de ensino superior 
e de ensino profissionalizante do 29 
Grau e Supletivo e dá outras providên 
cias. -

o P r e 5 i d e n t e da R e p ú b I i c a 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art . 1°_ As Pessoas Jurídicas de Direito Pri 

vado, os Orgãos da Administração PúbJica e as Instituições 

de Ensino pOdem aceitar, como estagiários, alunos regular 

mente matriculados e que venham freqaentando, efetivamente~ 

cursos vinculados ã estrutura do ensino publico e particu 

lar, nos níveis superior, profissiona li zante de 20 Grau e Su 
pletivo. 

§ 19 - O estágio somente poderá verificar

se em uni dades que tenham condições de proporcionar experiên 

cia pratica na linha de formação, devendo, o estudante, p! 

ra esse fim, estar em condições de estagiar, seg un do dispo~ 

to na regulamentação da presente Lei . 

Art. 49 - O estágio não cria vínculo empre

gatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber 

bolsa, ou outra forma de contraprestação que venha a ser aco.!:, 

dada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciá

ria, devendo o estudante, em qualquer hi"õtese, estar seg~ 

rado contra acidentes pessoais. 

Art. 59 - A jornada de atividade em estágio, 

a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar-se com 

o seu horário escolar e com o horário da parte em que venha 
a ocorrer o estágiO. 

parágrafo unico - ~os períodOS de ferias e~ 

colares, a jornada de estágio será estabelecida de comum aco,!: 

do entre o est a giário e a parte concedente do estágio, se~ 

pre com a interveniência da instituição de ensino. . .... . ..... . . " " . . . ,'~~ .. . " .. ,., . " ..... .. .. , . .. .. ,' , .. "", .. , . , . .. .... - . . r .... ,. •• ,. ... 

,,. . ,.,.,.,. .... . - _ .. ,. ........ ,. - ... ,. . - ,. -,. .. , -,. . .. .. "" - .. ,. ,. .. . . .... .... .. . ........... . ............ . . . '". , . ...... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art. 155 do Regimento In

terno, requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja con 

ferida urgência especial para tramitação do Projeto de Lei nº 

3.019, de 1992, da Deputada Angela Amin, que "estende aos educan

dos das APAEs e aos educandos que recebam atendimento especializa 

do o disposto nos artigos 1º, 4º e 5º, da Lei nº 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977 e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 

I 
; 
~v( 

V 

, .. 

de utubro de 1992 

'. ~ ... ' - I , , .. ~~ ~ \ . ' . 

'------r 

I_íder~c 
:S.Jp :~ ... .' 

r 

Líder do PC do B 

I 
""'.A.-VC,? 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) ..) 

o PL 
/ 

LíY!1 do PTR 

I/I;f i L L" 
do PRN -

do PSC 
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Aprovado o substitutivo da Comissão de Seguridade Social e 

e a redação final. Prejudicada a inicial. A maté ria 

Senado Federal. 

Em 04 de novembro de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 3.019, DE 1992 
(Da Sra. Ânaela Amin) 

Estende aos educandos das APAES e aos educandos que 
recebam atendimento especializado o d' 

~sposto nos ar 
tigos 19, 49 e 59 da Lei nQ 6 .4 94 , de 7 de dezembro 
de 1977 e dá outras providências . 

(AS COMI SSOES DE EDUCAÇAo , CULTURA E DESPORTO i DE SE 
GU RI DADE SOCIAL E FAM1LIA ; E 
TIÇA E DE REDAÇAO 

o CO NGRESSO NA CIO NA L (JccrFt~ : 

DE CONSTITUIÇAO E 

(A RT . 5 4) - ART . 2 4 , 11) • 
JUS 

t ,r t . 19 r I riS de: ~ 5td910 ~ €laclon ~dQ 
f.:' rgote:r ap I " do!. f~' dIJ c"ndos das r.ssrJC I a(;l)"S dos I'~\ 15 

E::ccp c r o na I'~ .: ,;PAES). r f:cnnhe:c I das 
.''' ''' ',' I ... ?nt I d,,(J.~ (' ,.\C I ana i, ' 

f:.' du candos I E'ce: b am ~\ t E'ncllnle:nto L' d'Jc<:\c I CHl aI 
tF.:rmo!:> <l o ;1 1' t • 

d o s 

do~ .• 

nos 
Z,' 08 , I IJ, ConSlll'JIÇ" :'O .~ p l ICa.-5 í..' 

diSPos to nos " rls . 

t 977 . 

d,,-' o n v i 'n I o 

(I r' e<lll;:<lç,~o do es tági o dar--se-á no ,~\ nlbllo 

ç'specifico , O'J ',>lftlll<lr-, Entr-r:.' .... ~ ,~n t ldad E"s 
envo lvidas. do ~Iua l c o n .,t .. ~· ~, 

• => .. r- <.,o .IS c o nd ICot:.,s rle atendlnlento 

re qUI sitos cons t antes Ila LEI nQ 6 . 494, de 7 de ~€zcmbr o de 1977 . 

Art . 39 

no pra::o de 3 03 

Ar t. 4Q 

o Podcr'" [;:ECIJt IVO 

JUST1FI C';Cl\O 

re9 'Jl amentará i"st~ 

publ i C;:".;ío . 

V 190r'" na da t a de 

~,OS 

'_> 'J<I 

l' ',eRI dlj vlda Il 0ti:Ívcl ti Impacto l'dIJCi:1CIOfla l c , uc I •. \1 

r-e sult õ.ln t c da POSSi bilidade dE q'J€ as t d'Jcando s das (1'=>50Claçol S d~ 

J lInt o " 

proc<?Sso 

humanos. 

~OL I a I . 

C hIPr- p~as pr- Ivadas ';r-g;~()S P,jtJ]I C O~, no , ontc':to .ll~ 

for-ftlat,vo. "1'1E" I ncl'J I ~\ lE'rap la vc upac lona l . I cm -. I ' 

\ I '1m ,> oder 050 I nst r'"IJnlEo'nt o de 

favo r- !'l.€ nl~ú '~" 'I descnvo l vlnJe-nto 

Po r- inl, q UE lE"9 1 '~1~ç;;o F d'Jcac IOrlal 
contehlpla {.' s t (' 

llcor-r-E, 

t ,po de ;-, t IVldadE , pode , e-r- t ar-acte-l'"l:::a clo 

UIll t. IPO eSPEcifica de Fs tá9lo . 

ousam POSlt I vament e c. onvenlar- -s e 

po t €nClal ~ 'l 'a~stih's J'Jr-ldlca~ dI"": 

Oe slE' nlod o , eiS IrlS t ilUI!; ilt,<" 

com ~s AP AE S viem-s€ ~s vo]l~ ~ 

r- ... balhl s t ... . () ;\ t a 

'" dUCL'lndo5 (,P AE.S ~, r'"opor-c lunar -] ],1::"<;' 

0 "' 

ORlO 

q'JC 

c om 

' 1 n .... 

c. o m o pa~§ar- da tempo. um V(/ICU]O 

Por o utr- o lado, as próPr'" las APAE S t:'s t i~CI In tc r-e ssa d as 

em ~'r-omovE'r, P OI'" es ta 1,1 1<1 . o desen~olvlmcnto P ducat IVO F .,QCla ) de 

S E"J 5 E ducand os , F nâo ."\ c olocação destEs nu de lr<lbalho. 

Pr'" o~ ldin C la que SE' toma por ou tros ca m inhos . 

Des t a fo rnla, V I sando ~, P l'" ese r-v al'" .-:\ c ont I nu I dad €.' 

I nt e I'" C 5 ftlb 10, p ret ende - s e- . ' s t ender ;\ es t es casos 

31gu nla S dlSPoslçoes da l.el n2 6 . 494, de 7 de dE':::embr o de 1. 977, qU E' 

dentr- e o ut ras, Fet I r'" a cio e stágIO q ual qUEr (, onot<l!;â:o dE' Vincula 

empreg at IC la . 

~rI)P O ·:'I'~.,,'. 

,I, r, 'f , I .", .lI! 

., . 
" r- c' '"' ti, . ,. '1,1 \"" 1,1 

" 

"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PEL A 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CI DI 

10"-

CONSTITUIÇÃO 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ti tulo VIII 

DA O RDEI'I SOCIAL 

Capitulo 111 

DA EDUCAÇÀO. DA CULTURA 
E DO DESPORTO 

S~ç,jo I 
Da Educação 

Art . 208, O dever do Estado com a eduedçao seta efetlyado 
mediante a garantia de 

J - ensino fU,ndamentaJ obl.!}alono e gra tUito InclusIVe 
para os que a ele nao uyeram acesso na Idade propnd, 

11 - progresslIJa extensJo da obngéuotledade e grdluldade 
ao efl~lno medIa. 

JII - a ~endlmenlo educaCIonal e~peclallli~do aos portado. 
res de deficlcnCla. preferenCIalmente na rede regulaI de ensino 

N - atendimento em creche e pre·escold as cnanças de 
zero a seiS anos de Idade. 

V - aces~ aos nlyels maiS e leyado~ do enSino da pes, 
qUlsa e da crlaçao anlsuca segundo a capacidade de cada um, 

. \11 - oferta de enSIno noturno regulaI adequado as condi ' 
çoes do educando. 

\111 - atendimento ao educando no enSino fundamental 
atrayes de proglamas sup~ementares de material dldallco. es,' 
colar, transporte, allmenlaçao e assrstencla a saude 

" I" I IH ~ 

I r, 

Fa mília 

v a l ao 
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"LFG'Sl ACho CITADA ANEXAO.\ PfLA 
C" ORuó •• AÇÁO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS · CoDI 

LEI No 6. ' !H , de 01 de duubro de 19 17. 

Dnpõe sobre os eH' gio s (\" tHu d.ntu 
dt ,shbelt cl .entos de e nsino ,,,,ptrlor 
e de e nsino profhs lon . 1i unle CI O Z9 
CrlU t Suplftho e di outru provio!" 
tl .s . -

o Presidente da Repub lica 

ra ço saber que o Con,reS$O Nacional decreta fi eu sanciono a 

se,uinte Le1: 
A"l 1e

_ As PeHoas Ju rid icu dt Direito p,.; 

Vldo, os 0"9'0\ d. Ad.lnist r.çi o Pú b)ic l t u Instituiçõu 

de [ns lno pod elt "f ll H, (OflO fSl.gi.,. io s • • Iunos re gu"" 
_ente •• trl(ul.do$ r que '1enh •• frrqOent. ndo, tfe ti ". ~tntt~ 

[1,1"1.05 vin cuhdos i utr .. tu,.. do ensino publico r p.rtie.!! 

li,., no s "f"tis su per io r, profission. 1iunte dI' 20 Cr.u t S,!! 
phtl "0 . 

19 • O tsti gio SOllltnle podrri vtrlfl CH 

se e . un id.d!1 qU! t!nl'll'" cOndlçõ! s d! proporcionar up!"i.!; 

cil Prttlct na I,nh. dt '0"""'0, d!~tndo, o tUuo.ntt. pa 

ra tSS! ( '''', estar !~ condl ç ÕtS d! !staglar. St9undo dISpO! 

to na rt 'i/ululentaçio da pr'Hnt! l!l. 

Art 49· O tSt'gl0 nio crI' vinculo .~Dr.

g.tiCl0 d. qualqu.r natur.z •• O .st'9 1'rl0 pOd.r; r.c.b.r 

bolu , ou out rt (o r •• d. contrapr.staç'o que ~.nl .... Hr aco,: 

dada, r.u.1v.do o QUI dlspu s. r. 1tg1Sl.çio pr,vld.nCI'. 

ru, d.~."do o .stlotd.ntt, •• qu.lqlot.r !'Ii , õt.st, .st.r s.g!! 

r.dO co ntra .cld.nt., P'SSO " '. 

Art. 59 • A jo rn 'd. de .tlvid'de 'Ift .st'g IO, 
a s .r Cu~pri d. p.lo . 'tud."t., dev.r. co~patib,lil.r_s . co~ 
o s e lot ho rír lo 'sco l ar • co- o !'Iaririo d. p.rt. e~ que v.nh. 
• Oc . rr.r o '51igio . 

~.ri grl(o único - Nos prríOdos d. f irl'1 ' ! 

(ol.r.s, • jo rna da dr .st.glo srr' tH.b.l'Cld. de (01111,011 u or 

dO tlltr. o .staglirlo •• parte COIIC.dtl'l. de- tstii91 0 . St~ 

pr. Co~ • Il1l.rw,nltnCI' d. Inst'tuI~ic d. ' "~I"O 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

• 
• 

• 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAHILIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.019, DE 1992 

I - RELATORIO 

" Estende aos educandos das APAES e 
aos educandos que recebam 
atendimento especializado o 
disposto nos artigo 1º, 4º e 5º da 
Lei nO 6.494. de 7 de dezembro de 
1977, e dá outras providências ". 

Autora: Deputada ANGELA AMIN 

Relatora: Deputada RITA CAMATA 

o Pro.:ieto de Lei nº 3.019, de 1992, de 
autoria da ilustre deputada Angela Amin, propõe que o estágio da 
terapia ocupacional dos educandos das APAEs e dos educandos que 
recebam atendimento educacional especializado, seja aplicado com 
base no disposto dos artigos 1º, 40 e 5º da Lei nO 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, através de convênio específico ou similar, 
entre as entidades envolvidas, do qual constarão as condições de 
atendimento aos requisitos constantes. 

Justifica a ilustre autora da proposição que 
o impacto educacional e social resultante da possibilidade de que 
os educandos das APAEs venham a desenvolver atividades .iunto a 
empresas privadas e órgãos públicos. é sem dúvida notável, pois 
se tem um poderoso instrumento de valorização daqueles serem 
humanos, possibilitando seu desenvolvimento educativo e sua 
integração social. 

Afirma que a legislação educacional não 
contempla este tipo de atividade, que pode ser caracterizado como 
um tipo específico de estágio. Deste modo. as instituições que 
ousam conveniar-se com as APAES vêem-se às voltas com potenciais 
qu est13es jurídicas de natureza trabalhista. O ato de acolher os 
educandos das APAEs e de proporcionar-lhes uma remuneração acaba 
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nfigurar. com o passar do tempo . um vínculo empregatício . 
qu e acaba por desestimular às instituiçoes a firmarem convênios 
similares. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Lei. de acordo com o Art. 24. 
inciso I I. foi distribuído às Comissões de Seguridade Social e 
Família . Educação Cultura e Desporto e de Constituição. Justiça e 
de Redacão. Nos te r mos do art . 32. inciso XI, alínea "t" . compete 
a esta Comissão opinar sobre matérias relativa à família, à 
mulher . à criança . ao adolescente . ao idoso e ao excepcional ou 
deficiente físico. 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
foi aprovado em 28 de próximo passado, requerimento de urgência 
especial para tramitaç~o desta proposição. 

Analisando o projeto de lei, concluímos pela 
apresentação de um substitutivo, aprimorando a justa, oportuna 
e necessária proposição da deputada Angela Amin, com a instrução 
normativa nº 5, de 30 de agosto de 1991, do extinto Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social. 

Incluímos um parágrafo no art . 1Q, equipando 
aos cursos regulares previstos na Le i nQ 6.494. os cursos 
ministrados por entidades que prestam atendimento educacional 
especializado aos portadores de deficiência. na medida da 
capacidade e necessidade de seus alunos; e o art . 3Q explicitando 
que o trabalho da pessoa portadora de deficiência pode destinar
se a fins terapêuticos ou de desenvolvimento da sua capacidade 
laborativa. 

ilustre 
Projeto 

S~o 
deputada Angela 
de Lei nQ 3 . 019. 

propostas que aprimoram o projeto da 
Amin, e nosso voto é pela aprovação do 
de 1992, na forma do Substitutivo anexo. 

Deputada RIT~~TA 
Relatora 
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SUBSTiTUTIVO OFERECIDO AO PRO.JETO DE LEI Nº 3.019. DE 1992. QUE 
"ESTENDE AOS EDUCANDOS DAS APAEs E AOS EDUCANDOS QUE RECEBAM 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º. 4º E 5º DA 
LEI Nº 6 .494. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977. E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" . 

Autora: Deputada ANGELA AMIN 

Relatora: Deputada RITA CAMATA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Para fins de estágio dos educandos 
das Associaçbes dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAES), 
reconhecidas por sua entidade nacional, e dos educandos 
portadores de deficiência que recebam atendimento educacional 
especializado, aplica-se o disposto nos arts. 1º. 4º e 5º da Lei 
nº. 6.494. de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo Onico Para os efeitos desta Lei, 
equiparam-se aos cursos regulares dos níveis superior, 
profissionalizante de 2º Grau e Supletivo, os cursos ministrados 
pelas Entidades que prestam atendimento educacional especializado 
aos portadores de de fic iênc ia. na medida da capac idade e 
necessidade de seus alunos. 

Art. 2º A realização do estágio dar-se-á no 
âmbi to de termo de convênio específico, ou similar, entre as 
entidades envolvidas, no qual constarão as condições de 
atendimento aos requisitos constantes da Lei nº 6.494. de 7 de 
dezembro de 1977. 

Art. 3º O trabalho da pessoa portadora de 
deficiência pode destinar-se a fins terapêuticos ou de 
desenvolvimento da sua capacidade laborativa. 
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Art . 4Q O Poder Executivo regulamentará 
esta lei no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicaçao. 

de sua publicação. 

contrário . 
A t 6 0_ r . 

Esta Lei entra em vigor na data 

Revogam-se as disposicões em 

Sala das Sessôes, em 4 de Novembro de 1992 . 

Deputada RITA C TA 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.019, DE 1992 

"Estende aos educandos das APAEs e aos edu 

candos que recebam atendimento especializ~ 

do o disposto nos artigos 1º, 4º e 5º da 

Lei nº 6 . 494, de 7 de dezembro de 1977, e 

dá outras providências". 

Autora: Deputada ANGELA AMIN 

Relator : Deputado FLAVIO ARNS 

O Proj eto de Lei nº 3 . 019, de 1992, da Deputada Angela Amin, 

propõe a extensão aos educandos das Associações de Pais e Amigos dos Exceg 

ci onais (APAEs) e aos educandos portadores de deficiências que recebematen 

dimento educacional especializado o disposto nos artigos 1 º, 4º e 5º da Lei 

6 . 494, de 7 de dezembro de 1977, edá também outras providências . 

A citada Lei nº 6 . 494/77 dispõe sobre os estágios de estu 

dantes de estabelecimentos de ensino superior, de ensino profissionali za~ 

te de 2º grau e supletivo em instituições mantidas por pessoas jurídicas 

de direito privado, em órgãos da administração pública e em 

de enSlno, e detalha as condições em que isto pode acontecer. 

instituições 

Esta possibilidade de estágio, conforme acentua a ilustre 

Deputada Angela Amin , estava fechada para educandos portadores de deficiên 

Cl as que não se enquadravam nos avanços acadêmicos acima citados . Ao mesmo 

tempo, não havendo regulamentação legal específica para os seus casos, sem 

pre poderia haver a disputa em questões jurídicas de nature za trabalhista, 

relacionadas à criação de possíveis vínculos empregatícios, ao mesmo tempo l ~ 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 

/ 
V 
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em que se impedia o acesso de pessoas com deficiência a recursos existentes 

na comunidade, e importantes para a sua formação profissional. 

Desta forma, a Deputada apresenta o Projeto de Lei que equ~ 

para as pessoas com deficiências no direito à realização de estágios às pe~ 

soas sem deficiências. Com a medida, as APAEs e outras instituições educa 

cionais vêem abertas as possibilidades de promover, em parceria com a comu 

nidade pública e privada, o desenvolvimento dos seus educandos para a inte 

gração, pelo trabalho, ao contexto em que vivem. 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Analisando o Projeto de Lei da Deputada Angela Amin, lmpo~ 

tante para o acesso das pessoas portadoras de deficiências aos estágiospre 

paratórios para a sua inserção no mundo do trabalho, algumas considerações 

devem ser feitas, as quals vêm enumeradas a seguir. Assim, (1) O Projeto de 

Lei deve abordar uma dupla finalidade - ergoterapia dos educandos e/ou de 

senvolvimento da sua capacidade laborativa - ambas importantes para o dese.!2 

volvimento pleno do ser humano. Logo, acredita-se que a menção aos dois as 

pectos enriquecerá o Projeto de Lei . 

(2) A referência ao artigo 208, 111, da Constituição Fede 

ral, limitará a aplicabilidade da Lei aos educandos matriculados nas APAEs 

e nos estabelecimentos comuns dos sistemas de ensino. Entretanto, existem 

muitas pessoas com deficiências que são educacionalmente atendidas em lns 

tituições não mantidas pelas APAEs. Por conseguinte, é importante não se fa 

zer referência ao Artigo 208, 111, da Constituição Federal para que todos 

os educandos portadores de deficiências sejam beneficiados, o que certamen 

te é o objetivo da ilustre Deputada. 

(3) E importante a ênfase para a equiparação aos cursos re 

gulares de nível superior, profissionalizante de 2º grau e supletivo, dos 

cursos ofertados pelas instituições que prestam atendimento educacional es 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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pecializado às pessoas portadoras de deficiências, conforme a individuali 

dade dos educandos. 

Os aspectos mencionados, importantes para fazerem parte do 

corpo do texto legal, vêm apresentados no substitutivo da Deputada Rita Ca 

mata, respectivamente na alteração da redação do Artigo 1º, na inclusão do 

Artigo 3º, e também na inclusão do Parágrafo Onico ao Artigo 1º. 

Desta forma, consideramos oportuna, relevante e de alcance 

social e educacional inestimável a iniciativa da Deputada Angela Amin atr~ 

vés do Projeto de Lei nº 3.019/92. Somos favoráveis pela sua aprovação na 

forma do Substitutivo, em anexo, da Deputada Rita Camata, com propostas que 

aprimoram o Projeto da ilustre Deputada Angela Amin. 

E o parecer. 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 1992 

Deputado FLAVIO ARNS 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.019, DE 1992 

Estende aos educandos das APAES e aos educan

dos que recebam atend imento especializado o 

disposto nos artigos 19, 49 e 59 da Lei n9 

6.494, de 7 de dezemb ro de 1977, e dá outras 

providências. 

Autora: DEPUTADA ÃNGELA AMIN 

Relator: DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto, de autor i a da nobre Dep. ÂNGELA A 

MIN, estabelece que, para fins de estágio relacionado à ergo 

terapia dos educandos das Associações dos Pais e Amigos do s 

Excepcionais ( APAES ), reconhecidas por sua entidade nacio

nal, e dos educandos que recebam atendimento educacional espe 

cializados, aplica-se o disposto nos arts. 19, 49 e 59 da Le i 

n9 6.494, de 7 de dezembro de 1977. A realização do estágio 

dar-se-á no âmbito de termo de convê nio especifico, ou simi

lar, entre as entidades envolvidas, da qual constarão as con 

dições de atendimento aos requisitos da citada lei. 

Na justificativa, a autora lembra as peculiar i 

dades dos educandos pelas APAEs e preocupa-se com o estág io 

que é promovido, tendo em vista a possibilidade de configura r 

vinculo empregaticio. 

,-

GER 3. 17. 23.004-2 - (MA I/92) 
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2. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de admissibili

dade, constitucionalmente previstas: matéria da competência 

legislativa da União, da atribuição do Congresso Nacional e 

de iniciativa legitima, a ser objeto de lei ordinária. 

A técnica legislativa utilizada não merece repa 

ros. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa deste P.L. 3.019/92. 

Relator 

GER 3.1 7. 23.004·2 - (MA I192) 
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PROJETO DE LEI N9 3.019, DE 1992 

(DA SRA. ÂNGELA AMIN) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.019, DE 

1992, QUE ESTENDE AOS EDUCANDOS DAS APAES E AOS EDUCANDOS QUE RECEBAM 

ATENDIMENTO ESPECIALIZADO O DISPOSTO NOS ARTIGOS 19, 49 E 59 DA LEI 

ti N9 6.494, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; PENDEN 

TE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE SE 

GURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTU

RA E DESPORTO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 1J.J~\'lO . . t1.feN5 ..... 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SO

CIAL E FAMíLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO f.e.f ~t:R. .. C4\t1.:~Tf\ ..... 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
1'\' I i..s 0 .... 1 JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO J!I ••.• V .' 1 " ... .. 

. ~.\~. O.~ . .................... . 

GER 3.1 7. 23.004·2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO . n ~ 
).él Gft1L ç FtllVt( ' ~íl'J 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma prevista no art . 155 do Regimento In

terno , requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário, seja con 

ferida urgência especial para tramitação do Projeto de Le i nº 

3.019, de 1992, da Deputada Angela Amin, que "estende aos educan

dos das APAEs e aos educandos que recebam atendimento especializa 

do o disposto nos artigos 1º, 4º e 5º , da Lei nº 6 . 494 , de 7 de 

dezembro de 1977 e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em de utubro de 1992 
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CÂMARA D OS DEPU TADOS 

SIEQÃo Dl SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 3.019 de 19 92 

"-

E M E N T A Estende aos educandos das APAES 
59 da Lei 

e aos educandos que recebam atendimento especiali
outras zado o disposto nos artigos lQ, 49 e 

providências. 
n9 6.494, de 7 de dezembro de 1977.e dá 

(Concedendo o direito de realizar estágio junto a empresa sob a forma de terapia 
ocupacional, sem qualquer vínculo empregatício). 

ANDAMENT O 

C·" " S 

P O C' í .. I.I-\TIVO 

Art :UlJ 2"!, Im:i.·o 11 
(Res.1 7/ 89) 

23.06.92 

10.07.92 

28.10.92 

CDI 20.48.0018.8 

PLEN1\RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 24.06.92, pago 14298, colo 01. 

MESA 

Despacho: Âs Comissõe s de Educação, Cultura e Desporto; de Seguridade Social e Fa~ 

mília; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, II. 

PLEAARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 11.07.92 pag 16380 col 02. I 

PLEN!i.RIO 

Aprovado requer~ento dos Dep. José Luiz Mai~, líder do PDS; GenE baldo Correia, 

lider do PM)B; ruen Ped=SÇl, líder do PDT; Pedro Novais, na qualidade d e líder do PDC; 

Onaireves Moura, na qualidade de líder do PTB: Luiz Carlos Hauly, líder d~ PST; 

Luis Eduardo, líder do BLOCO; Jose Serra, líder do PSDB; Eduardo Jorge, líder do 

PT; Ricardo Izar, líder do PL; Odelmo Leão, na qualidade de líder do PRN; SIdney 

de Miguel, líder do PV; e Luiz Piauhylino, na qualidade de líder do PSB, solicitan 

do, nos termos do art. 155 do R.I., URGENCIA para este projeto. 

A U T O R 

ANGELA AMIN 

(PDS-SC) 

Sancionado ou promu lgado 

Pub licado no Diár io Ofic ia l de 

Vetado 
----- ~-- .- •. _------

I--- ---- - -- -
Ra zões do ve to-pub licadas no 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4Q - O Poder Executivo regIAlaMentar" esta lei nc) 

prazo de trinta dias contados de sua PIAblica~io. 

Ar ·~. C'O v"", .... 

publicaç~o" 

Art. 6Q - ReVOgaM-Se as disposições eM contr'rio. 

Sala ,jas Sessaes, eM 04 de noveMbr'o de 1992. 
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PS-GSE/ ci2s[). /92 Brasília, ),t de novembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Se nado Federal, o Projeto 

de Lei nO 3.019-B, de 1992, da Câmara dos Deputados, que "es

tende aos educandos das APAEs e aos educandos que recebem aten 

dimento especializado o disposto nos arts. 10, 40 e 50 da Lei 

nO 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex

celência protestos de estima e apreço . 

.... 
---r~""""'--~HJoC~N C IO OLIVEIRA 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
" -

PROJETO DE LEI N," 3.019 de 19 92 
SEQÃO DE SINOPSE 

E M E N T A Estende aos educandos das APAES e aos educandos que recebam atendimento especiali-
zado o disposto nos artigos 1Q, 49 e 59 da Lei n9 6.494, de 7 de dezembro de 1977 e dá outras 
providências. 

(Concedendo o direito de realizar estágio junto a empresa sob a forma de terapia 
ocupacional, sem qualquer vínculo empregatício). 

A N o A M E N T o 
'. .,.; 

P O ,' , .. " tiVO 

Afi : ~; J L·: , ,: :'; :,'0 11 
(Fies, 1//80) 

23.06.92 

10.07.92 

28.10.92 

CDI 20.48 .00188 

PLENÃRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 24.06.92, pago 14298, co1. 01. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Seguridade Social e Fa~ 

mília ; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 11.07.92 pag 16380 col 02. 

PLENÂRIO 

Aprovado requer~ento dos Dep. José Luiz Mai 9 , líder do PDS; GenE baldo Correia, 

líder do PMDB; t:den PeclrosQ, líder do PDT; Pedro Novais, na qualidade de líder do PDC; 

Onaireves Moura, na qualidade de líder do PTBi Luiz Carlos Hau1y, líder do PST; 

Luis Eduardo, líder do BLOCO; Josê Serra, llder do PSDB; Eduardo Jorge, líder do 

PT; Ricardo Izar, líder do PL; Ode Imo Leão, na qualidade de líder do PRN; SIdney 

de Miguel, líder do PV; e Luiz Piauhylino, na qualidade de líder do PSB, solicitan 

do, nos termos do art. 155 do R.I., URGENCIA para este projeto. 

VIDE VERSO ......... . 

9 
A U T O R 

ANGELA AMIN 

(PDS-SC) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diár io Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

. 03.11.92 

03.11.92 

04 .11.92 

04 .11. 92 

PL. 3. 019/92 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. FLAVIO ARNS. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuído a relatora, Dep. RITA CAMATA. 

PLENÂRIO 

Disucssão em Turno Único. 

Designação do Dep. Flavio Arns para proferir parecer a .este projeto em substituição a CECD, que solicita 

manifestar-se apos o parecer da CSSF. 

Designação da Dep. Rita Camara para proferir parecer a este projeto em substituição a CSSF, que c onclui 

pela aprovação, com substitutivo . 

Designação do Dep. Flávio Arns para proferir parecer a este projeto em substituição a CECD, que conclui 

pela aprovação. 

Designação do Dep. Nilson Gibson para proferir parecer a este projeto em substituição a CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa. 

~ala a autora defendendo o projeto. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o substitutivo da CSSF: APROVADO. 

Prejudicado o projeto. 

Vai ã Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em vot~ção a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.019-A/92) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF . 

,', 

EDEN PEDROSO :APROVADA. 
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,-

Estende aos educandos das 

APAEs e aos educandos que 

recebam atendimento 

especializado o disposto nos 

arts. 112, 412 e 5 12 da Lei n Q 

6.494, de 7 de dezembro de 

1977, e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 112 - Para fins de estágio dos educandos das 

Associações dos Pais e Amigos dos Excepcionais APAEs, 

reconhecidas por sua entidade nac i onal, e dos educandos 

portadores de deficiência que recebam atendimento 

educacional especializado, aplica-se o disposto nos arts. 

112, 412 e 5 12 da Lei n Q 6.494, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único Para efeitos desta lei , 

equiparam-se aos cursos regulares dos níveis superior, 

profissionalizante de 212 Grau e Supletivo, os cursos 

ministrados pelas Entidades que prestam atendimento 

educacional especializado aos portadores de deficiência, na 

medida da capacidade e necessidade de seus alunos. 

Art. 212 A realização do estágio dar-se-á no 

âmbito de termo de convênio específico, ou 

entidades envolvidas, no qual 

similar, entre as 

as condições e 



atendimento aos requisitos constantes da Lei n g 6.494, de 7 

de dezembro de 1977. 

Art. 3 g o trabalho da pessoa portadora 

deficiência pode destinar-se a fi n s terapêuticos ou 

desenvolvimento da sua capacidade labo rativa. 

de 

de 

Art. 4g - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de trinta dias contados de sua publicação. 

Art. 52 - Esta lei entra e m vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em )2 de novembro de 1992 . 
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Aviso n° 58 3 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 2 3 de março de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 3.019, de 

1992 (n° 90/92 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8. 859, de 23 d e ma r ç o de 

1994. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU ~~'IIV FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Es o Chefe da Casa Civil 

Secretário-

Deputad 

A Sua Excelência o Sen ar 
Deputado WILSON CAMPOS 

da PresidA cia da República 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



• 
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Mensagem n° 22 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Modifica dispositivos da Lei n° 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, estendendo aos alunos de ensino especial o direito à participação em atividades 

de estágio". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei n° 8. 859, de 23 d e ma r ç o de 1994. 

Brasília, 2 3 de março de 1994. 



• 

Lei: 

LEI N° 8.859 ,DE 23 DE MARÇO DE 1994. 

Modifica dispositivos da Lei n° 6.494, de 7 
de dezembro de 1977, estendendo aos alunos 
de ensino especial o direito à participação em 
atividades de estágio. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° O art. 1° e o § IOdo art. 3° da Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de Administração 
Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, corno estagiários, os alunos regularmente 
matriculados em cursos vinculados ao ensino público e particular. 

§ 1° Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar 
freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2° grau, ou escolas de 
educação especial. 

§ 2° O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de 
proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar 
em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presente Lei. 

§ 3° Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e 
ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os curnculos, 
programas e calendários escolares . 

•• • ••• •••• • ••••• • • • •••••• ••••• •• • • • ••••••••••• •• ••••• • ••••••••• • •••• •••• • •• • ••••••• • • • • ••••• • • • • • • •••••••• • • • •••••••• • • • • •• • • • • • • • • •• • ... • • t 

Art. 3° ........................................................................................................ ... .. .......... . 

.......... . ....... . ..... .. .... .................. . ........................ . ... ......... .. . ........ .. ............ . ........... ....... . ... ... . . . 

§ 1° Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no § 3° 
do art. 1 ° desta Lei." 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado 
da data de sua publicação. 



• 

FI. 2 da Lei n° 8 . 859, de 2 3 . 3 . 9l. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

:;r ül )-
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. . 

Modifica 
6.494, de 

dispositivos da 
7 de dezembro 

Lei nO 
de 1977, 

estendendo aos alunos de ensino espe
cial o direito à participação em 
atividades de estáglo. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0 - O art. 1 0 e o § l O do art. 3 o da Lei nO 

6.494, de 7 de dezembro de 1977, passam a vlgorar com a 

seguinte redação: 

~ __ .-J 

"Art. 1 0 - As pess oas Jurídicas de Dlreito 

Privado, os órgãos de Administração Pública e as 

Instituições de EnSlno podem aceitar, como esta-

giários, os alunos regularme nte matrlculados em 

cursos vinculados ao enSlno público e partlcular. 

§ 10 - Os alunos a que se refere o caput 

deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüen

tando cursos de nível superl o r, profissionalizante 

de 2 0 grau, ou escolas de educação especial. 

§ 2 0 
- O estágio somente poderá verificar

se em unidades que tenham condições de proporcionar 

experiência prática na linha de formação do esta

giário, devendo o aluno estar em condições de reali

zar o estágio, segundo o disposto na regulamentação 

da presente Lei. 



, 

.~ 

§ 3 ° Os está gios devem proplClar a 

complementação do enSlno e da aprendizagem e ser 

planejados, executados, acompanhados e avaliados em 

conformidade com os currículos, programas e 

calendários escolares. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 3 ° -

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Os está glos curriculares serão 

desenvol vidos de acordo com o di spos to no § 3 ° do 

art. 1 ° desta Lei." 

Art. 2 ° - O Poder Exec u t lvo regulamentará esta Lei 

no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 3 ° Esta Lel entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4 ° - Revogam- se as dlsposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS,Oh de 1994. 

\ 
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" • 

• 

• 

--- ---------------------------------------~ 

. . 

Aviso n° 5 83 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 2 3 de março de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois aut6grafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 3.019, de 

1992 (n° 90/92 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8. 859, d e 23 d e ma r ç o de 

1994. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU 
Ministro de Es 

da Presid 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

FERREIRA HARGREA VES 
o Chefe da Casa Civil 
cia da República 

~------------------------------- --
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Aviso na 5 83 - SUP ARfC. Civil. 

Brasilia, 2 3 de março de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 3.019, de 

1992 (n° 90/92 no Senado Federal), que se converteu na Lei n° 8. 859, de 23 d e ma r ç o de 

1994. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Es o Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da PresidA cia da República 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.0,! 9 -A,DE 1992 qu~ "Esten-

de aos educandos das APAES e aos educandos que recebam atendimento 

especializado o disposto nos artigo 19, 49 e 59 da Lei n9 6.494, de 7 

de dezembro de 1977, e dá outras providências". 

~ DESPACHO :ÀS COM. DE ED., CULTo E DESP.; DE SEG. SOCo E FAM.; E DE CONSTo 
E JUST. E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

__ À __ C_O_M_. __ D_E __ S_E_G_. __ S_O_C_I_A_L __ E __ F_AM_,_I_-L_I_A __________ em 18 de JUNHO de 19 93 

I DISTRIBUIÇÃO 

A& Src.. J!)~ ~. . . :~r19 <J 
o Presidente da Comissão de ~ ~~ .Q. Ç"~ 
Ao Sr. ____________________________________________________ , __ , em 19 ___ _ 

O Presidente da Comi ssão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 ___ 

O O Presidente da Comissão de 
• 

:2: 
Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

t.I.J 
Ao Sr. --- _ _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
a: O Presidente da Com issã o de 
~ 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em ____ 19 ___ _ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. __________________________________________________________ ' em 19 ___ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr __________________________________________________________ . em 19 ___ 

O Presid ente da Com issão de 

Ao Sr. , __________________________________________________________ ' em 19 ___ _ 

O Presidente da Com issão de 

GER 3.17 .07 .003-7 - (MAV92) 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.019-A, DE 1992 que "Es-

tende aos educandos das APAES e aos educandos que recebam atendimento 

especializado o disposto nos artigos 19, 49 e 59 da Lei n9 6.494, de 

7 de dezembro de 1977, e dá outras providências." 

~ DESPACHO:ÀS COM. DE ED., CULTo E DESP.; DE SEG. soe. E FAM.; E DE CONSTo 

O 
• 

2 

O 
~ 
~ 

'""'"" O 
CC 
~ 

E JUST. E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

_A~-~C~O~M~.~D~E~C~O~N~S~T~.~E~J~U~S~T~.~E~D~E~R~E~D~A~ÇA~-~O ___ em 16 de JUNHO 

Ao Sr. 

DISTRIBUIÇÃO 

~~~~~~T_~~~~~~~~~~~n_t~_, em~ 19 ~ 1~ 
f,pu .• ,h J,. .Á.ep . '- ~,;; C; 

Mrb 1 ~ o..dv;-) 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em ____ 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em __ J9 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _, em ___ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em ___ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______ --___________________________________________________ ' em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ---------------------------------------------------------, em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . -------------------------------------------------- , em 19 

O Presidente da Com issão de 

GER 3,17 .07 .003· 7· (MAV92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.019-A, DE 1992 que "Es-
.< 

tende aos educandos das APAES e aos educandos que recebam at~ndimento 

especializado o disposto nos arti gos 19, 49 e 59 da Lei n9 6.494, de 

7 de dezembro de 1977, e dá outras providências". 

~ DESPACHO:ÀS COM . DE ED . , CULTo E DESP.i DE SEG. SOC o E FM~.i E DE CONSTo 
E JUST . E DE REDAÇÃO (ART. 54 ) 

À COM. DE EDUCAÇÃO, CULTo E DESPORTO ________ ~~~ _____ _______ em /8 de JUNHO de 19 93 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Sr. ~ ~olA.: oiL . em (}6 19 13 

O Presidente da Comissão de t:dueqta.õ, 8./iMm e Jg~fQ'(fQ 
I I 

Ao Sr. _____________________ ~ _______ o em ___ 19 __ _ 

Ao Sr. _____________________________ . em ___ 19 __ 

O Presidente da Com issão de ___________________________ _ 

Ao Sr. ______________________________ . em_ 19 __ 

O Presi dente d a C o missão de ___________________ _ 

Ao Sr. ____________________________ _ .em 19 

O Presidente da Comissão de _____________________ _ 

Ao Sr. ___________________________ _ .em 19 __ 

O Presidente da Comissão de __________________________ _ 

Ao Sr. ______________________________ . em ___ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de _____________________ _ 

Ao Sr. _______ ------------------------. em __ 19 __ _ 

Ao Sr.'---_____________________________ . em ___ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de _____ ....:.. __________________ _ 

GER 3.17 ,07 .003-7 - (MAV92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.019-B, DE 1992 

• 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.019-A, DE 
1992 que "Estende aos educandos das APAES e aos educandos 
que recebam atendimento especializado o disposto nos arti 
gos 19, 49 e 59 da Lei n9 6.494, de 7 de dezembro de 
1977, e di outras providªncias". 

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO i DE SEGURI 
DABE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E J~STIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54)) 

. -
• • 

GER 3.21.01.007-8 (MAI/92) 



-

Estende aos 

APAEs e aos 

recebam 

especializado 

arts. 1º, 4º 

6.494, de 7 

1977, e 

providências . 

educandos das 

educandos que 

atendimento 

o disposto nos 

e Sº da Lei nº 

de dezembro de 

dá outras - . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Para fins de estágio dos educandos das 

Associações dos Pais e Amigos dos Excepcionais APAEs, 

reconhecidas por sua entidade nacional, e dos educandos 

portadores de deficiência que recebam atendimento 

educacional especializado, aplica-se o disposto nos arts. 

1º, 4º e Sº da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977 . 

Parágrafo ~ . unlCO Para efeitos desta lei, 

equiparam-se aos cursos regulares dos ~ . nlvelS superior , 

profissionalizante de 2º Grau e Supletivo, os cursos 

ministrados pelas Entidades que prestam atendimento 

educacional especializado aos portador es de deficiência, na 

medida da capacidade e necessidade de seus alunos. 

Art. 2º A realização do estágio dar-se-á no 

âmbito de termo de convênio específico, ou similar, entre as 

entidades envolvidas, no qual co starão as condiçõe de 



atendimento aos requisitos constantes da Lei n Q 6.494, de 7 

de dezembro de 1977. 

Art. 3º O trabalho da pessoa portadora de 

deficiência pode destinar-se a fins terapêuticos ou de 

desenvolvimento da sua capacidade laborativa. 

Art. 4Q - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de trinta dias contados de sua publicação. 

Art. 5 Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em )~ de novembro de 1992. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA cÂMARA N2 90, de 1992 (PL n 2 
3.019-A, de 1992, na origem), que 
"estende aos educandos das APAEs e 
aos educandos que recebam atendimento 
especializado o disposto nos arts. 
1 2 , 4 2 e 52 da Lei n 2 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, e dá outras provi
dências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Modifica dispositivos da Lei n 2 
6.494, de 7 de dezembro de 1977, es
tendendo aos alunos de ensino 
especial o direito à participação em 
atividades de estágio. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 O art. 1 2 e o § 1 2 do art. 3 2 da Lei n 2 6.494, de 
7 de dezembro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 2 As pessoas jurídicas de Direito Privado, os ór
gãos da Administração Pública e as Instituições de Ensino podem 
aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em 
cursos vinculados ao ensino público e particular. 

§ 1 2 Os alunos a que se refere o caput deste artigo de
vem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de nível superior, 
profissionalizante de 2 2 grau, ou escolas de educação especial. 

§ 2 2 O estágio somente poderá verificar-se em unidades 
que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha 
de formação do estagiário, devendo o aluno estar em condições de 
realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presen
te Lei. 

§ 3 2 Os estágios devem propiciar a complementação do en
sino e da aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e 
avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendá
rios escolares. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 3 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1 2 Os estágios curriculares serão desenvolvidos de 
acordo com o disposto no § 3 2 do art. 1 2 desta Lei." 



Art. 2 Q O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 3 Q Esta Lei entra em vigor na data 
publicação. 

Art. 4 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O 9 DE 1993 

rfrj. 

2 

no prazo 

de sua 
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LEI N. 6.494 - DE t7 DE DEZEMBRO DE 1m 

DlSPOE SOBRE OS· ESTÁGIOS DE ESTUDANTES DE 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR E DE 

ENSINO PROFISSIONALIZANTE DO 2.° GRAU E 
SUPLETIVO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS 

O Presldeute da República 
Faço saber que o Collllre5S0 Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei : 
Arl. 1.° - As Pessoas J uridicas de Direito Privado, os Órgãos da Ad

ministração P6blica e 85 Instituições de Ensino podem aceitar, como esta
aiários, alunos reaularmente matriculados e que venham freqUentando, efeti
vamente, cursos vinculados 1 estrutura do ensino p6blico e particular , nos 
nlvels superior, profissionalizante de 2.° Grau e Supletivo. 

§ 1.0 - O estáaio somente poderá verificar-se em unidades que tenham 
condições de proporcionar experiência prática na linha de formação, de
vendo, o estudante, para esse fim, estar em condições de estagiar, segundo 
disposto na reaulamentaçio da presente Lei. 

§ 2.° - Os estliaios devem propiciar a complementação do ensino e da 
aprendizagem a serem planejados, executados, acompanhados e avaliados 
ém conformidade com OS currlcu1os, proaramas e calendários escolares, a 
fim de se conatitulrem em instrumentos de Intearação, em termos de 
treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, .cientifico e de 
relacionamento humano. 

Art. 2,° - O estãaio, independentemente do aspecto profissionalizante , 
direto e especifico" poderá assumir • forma de atividades de extensão, 
mediante a particlpaçlio do estudante em empreendimentos ou projetos de 
interesse social . 

Art . 3,° - A realização do estágio dar-se-á mediante termo de com
promisso celebrado entre o estudante e a parte concedente, com Interve
niência obrigatÓria da instituiçio de ensino. 

I 1.° - Os estqlos curriculares serio desenvolvidos de acordo com o 
disposto no parãarafo 2.° do art. 1.0 desta Lei. 

§ 2.0 _ Os estAgios realizados sob a forma de ação comunitária estão 
isentos de celebração de termo de compromisso, 

Arl. 4.0 - O estAgio não cria vínculo empregat!cio de qualquer natu
reza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contrapresta
ção que venha a ser acordada , ressalvado o que dispuser a legislação 
previdenciária, devendo o estudante , em qualquer hipÓtese , estar segurado 
contra acidentes pessoais . 

Art. , 5.0 - A jofllada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo 
estudante, deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o 
horário da parte em que venha a ocorrer o estqio, 

Parágrafo 6nico - Nos periodos de férias escolares, a jornada de 
estágio será estabelecida de comum acordo entre o estagiário e a parte 
concedente do estAgio , sempre com a Interveniência da instituição de 
ensino. 

Arl. 6.° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 
de 30 (trinta) dias. 

Art. 7.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
Arl. 8," - Revoaam-se as disposições em contrário . 

• 

• 

, 



S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n g 90, de 1992 
(PL n g 3.019-A, de 1992, na origem) 

Modifica dispositivos da Lei n g 6.494, de 
7 de dezembro de 1977, estendendo aos 
alunos de ensino especial o direito à 
participação em atividades de estágio. 

Apresentado pela Deputada Ângela Ami n. 

Lido no expediente da Sessão de 13/11/92, e publicado no DCN (Se
ção 11) de 14/11/92. Despachado à Comissão de Educação - CE. 
Em 10/5/93, é lido o Parecer n g 138/ 93 - CE (Relator Seno Iram Sa
raiva), favorável nos termos do substitutivo que oferece. A 
matéria ficará sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias para 
recebimento de emendas . 
Em 17/5/93, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 
para apresentação de emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não 
foram oferecidas emendas. 
Em 25/5/93, é aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o pro
jeto. À Comissão Diretora - CDIR para redigir o vencido para o 
turno suplementar. 
Em 27/5/93, é lido o Parecer n g 161/93 - CDIR (Relator Seno Lucí
dio Portella), oferecendo a redação do vencido para o turno suple
mentar da matéria. 
Em 3/6/93, é aprovado o substitutivo, ficando prejudi cado o 
projeto. À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N g .~~4. 9 . 6. 93 

rfr/. 
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" CA,,1AR/~ DOS DEPUTADOS 
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. !)1 UC~~Q vg. '~e junho de 1993 

Senhor Primeiro-Secretá rio 

comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Câmara revisora ao estudo do Projeto de Lei da câ

mara n Q 90, de 1992 (PL n Q 3.019-A, de 1992, nessa Casa), que "es

tende aos educandos das APAEs e aos educandos que recebam atendi

mento especializado o disposto nos arts. 1 12 , 4 12 e 5 12 da Lei n 12 

6.494, de 7 de dezembro de 1977, e dá outras providências", resol

veu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho para apreciação 

dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto 

originário . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIR/\ SECf\ -------+-ri-1'---
Em ü'5 I Ob I g ~ ... 
Secretário-Geral 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

SENADOR 

,,0/ 
(A~. 

I 
MAGNO BACELAR 

Primeiro Secretário, em exercício 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.o 90, DE 1992 
(N.O 3.019/92, na Casa de orig~m) 

Ef.tende aos educandos das APAE e ao, 
educandos que recebam atendimento especia
lizado o disposto nos arts. 1.0, 4.° e 5.° da 
Lei n.o 6.494, de 7 de dezembro de 1977, {\ 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Para fins de estágio dos educandos das 
Associações dos Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE reconrecidas por sua cntidad·e nacional, e 
dos educandos portadores de deficiência que rece
bam atendimento educacional especializado, aplica
s ::! o disposto nos arts . 1.0, 4.0 e 5.° da Lei n.O 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, equi
param-se aos cursos regulares dos níveis superior, 
profiss ionalizante de 2.0 grau e supletivo, os cursos 
ministrados pelas entidad3s que prestam atendi
mento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, na medida da capacidade e necessidade 
de seus alunos. 

Art. 2.° A realização do estágio dar-se-á no 
âmbito de termo de convênio específico, ou similar, 
entre as entidades envolvidas, no qual constarão as 
condições de atendimento aos requisitos constantes 
da Lei n.O 6.494, de 7 de dezembro de 1977. 

Art. 3.0 O trabalho da pessoa portadora de de
ficiência pod3 destinar-se a fins terapêuticos ou de 
desenvolvimento da sua capacidade laborativa. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de trinta dias contados de sua publi
cação. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

rio. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrá-

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 
... .............. .. ... ............ ... ....... . ....... 

CAPÍTULO III 

Da Educação, da Cultura e do Desporto 

SEÇÃO I 

Da Educação 

Art. 2G8. O dever do Estado com a educação 
será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito , 
inclusive para os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade c 
gratuidade ao ensino médio; 

IH - atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência preferencialmente na rede 
regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às 
crianças de zero a seis anos de idade; 

V - acesso ao.s nívei.s mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística segundo a capaci
dade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequa
do às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando no ensino fun
damental através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência a saúde. 
....... . . . ........... . .. . .. .. .. . ..... ..... .. . . .... .. 
. . ... .. . . . . . .. . . . . . .. . .. . . .. .. .... . ........ ...... .. . 

LEI N.O 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 

Dispõe sobre os estágios de estudantes de 
estabelecimentos de ensino superior e de en
sino profissionalizante do 2.° grau e supletivo 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te lei: 

Art. 1.0 As pessoas ~urídicas de diretto priva
do, os órgãos da administração pública e as insti
tuições de Ensino podem aceitar, como estagiários, 
alunos regularmente matriculados e que venham fre-
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qüentando, efetivamente, cursos vinculados à estru
tura do ensino público e particular, nos níveis su
perior, profissiona.lizante, de 2.0 grau e supletivo. 

§ 1.0 O estágio somente poderá verificar-se em 
unidades que tenham condições de proporcionar ex
periência prática na linha de formação, devendo, o 
estudante, para este fim, estar em condições de 
estagiar, segundo disposto na regulamentação da 
presente l·ei. 
.. . . . . .. .. ......... .. . . . .. .... . .. . .. .. ...... . . . . . . . . 

Art. 4.0 O estágio não cria vínculo empregatí
cio de qualquer natureza e o estagiário poderá re 
ceber bolsa, ou outra forma de contraprestação que 
venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a 
legislação previdenciária, dev·endo o estudante, em 

2 

qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes 
pessoais. 

Art. 5.0 A jornada ce atividade em estágio , a 
ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar
se com o seu horário escolar e com o horário da 
parte em que venha a ocorrer o estágio. 

Parágrafo único. Nos períodos de férias esco
lares, a jornada de estágio &erá estabelecida de co
mum acordo entre o estagiário e a parte concedente 
do estágio, sempre com a interveniência da insti
tuição de ensino. 

(A Comissão de Educação.) 

PubJ1cado no DCN (Seção II) de 14-11-92 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

100/11/92 
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PARECER N.o 138, DE 1993 . 

Da Comissão de Educação, sobre o PLC 
n.O 90, de 1992, (n.o 3 .019, de 1992, na Casa 

de origem), que "estende aos educandos das 
APAE e aos educandos que recebem a.tendi
mento especializado o disposto nos arts. 1.°, 
4.° e 5.° da Lei n.o 6.494, de 7 de dezembro de 
1977, e dá outras providências". 

Relator: Senador Iram Saraiva 

Do Relatório 

O presente projeto de lei, de autoria da ilustre 
Deputada Angela Amin, tem como objetivo estender 
ao,s educandos das Associações de Pais e Amigos de 
Excepoionai.s - APAE e aos alunos do ensino es
pec1al, em geral, <> di.sposto nos arts. 1.0, 4.° e 5.° 
da Lei n.O 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que 
"di.spõe sobre os estágios de estudantes de estabe
lecimentos de ensino superior e de ensino profis
sionalizante de 2.° grau e supletivo e dá outras pro
vidências". 

Tal objetivo encontra-se expresso no art. 1.0 do 
projeto, cujo parágrafO único equipara "aos cursos 
regulares dos nívei.s superior, profissionalizante de 
2.° grau e supletivo os cursos mini.strados pelas 
entidades que prestam atendimento educacional es
pecializado aos portadores de deficiência, na medida 
de Sua capacidade e necessidade". 

O art. 2.° do pr05eto em questão estabelece que, 
para efetivação do estágio, deverá ser firmado "con
vênio específico, ou similar, entre as entidades en
volvidas", de acordo com o disposto na Lei n .o 
6 .494/77. 

Já o art. 3.° dispõe que o trabalho da pessoa 
portadora de deficiência teria duas finalidades: fins 
terapêuticos e desenvolvimento da capacidade la
borativa. 

E o art. 4.° determina que o Poder Executivo re
gulamentará a lei em que vier a se transformar o 
projeto, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
publicação dela. 

O projeto de lei em análi.se deixa explícita, já 
em sua ementa, uma inadequação em termos de téc
nica legislativa ao estabelecer que a fJ.rW1.dade dele 
é atender "aos educandos dà.s APAE 0_ 00 , 'Associação 
de Pais e Amigos de Excepcionai.s", entre outros. 

Um ato normativo que tem por obieto estender 
um direito, de caráter não só educativo, mas de ha
bilitação para inserção no mercado de trabalho, não 
pode e não deve dirigir-se especificamente a uma 
instituição, ou .grupo de instituições. . 

Em iprimeiJrp J.UglaIr, .porque nJã.o só as APAE ofe
recem' atividad'es educa~.v_as às pessoas portadoras 
de deficiência. Existem inúmeras outras institui!{ões 
desenvolvendo essas ações, podendo-se' citar àS ins
tituições Pestalozzi, que foram pioneiras nesse tipo 
de atendimento. 

Em segundo, porque um projeto de lei deste teor, 
por sua origem e essência, deve ter como Objetivo 
assegurar direitos °ao maior número possível de pes 
soas 'portadoras de deficiência, e não apenas a uma 
categoria dentre essas pessoas, no caso, os deficien
tes mentais. 

Acresça-se, também, que a Constituição Federal 
de 1988 assegura inúmeros direitos às pessoas porta
doras de deficiência, incluindo todas as formas de 
deficiência, sem qualquer discriminação. 

De acordo com o art. 2.°, I, a, da Lei n .o 7 .853, 
de 24 de outubro de 1989, a qual dispõe sobre o apoio 
e integração da pessoa portadora de deficiência, os 
órgãos e entidades da Administração Direta e Indi
reta "devem dispensar, no âmbito de sua compe
tência e finalidade ( ... ) tratamento prioritário e 
adequado, tendente a viabilizar. .. a inclusão, no 
lSijstema educacional, da Educação ~peclal como 
modalidade educativa que abranja a educação pre
coce, a pré-escolar, as de 1.0 e 2.° graus, a supletiva, 
a habilitação e a reabilitação profissionais, com 
currículos, etapas e exigência de diplomação próprias". 
E a alínea e do mesmo dispositivo indica como me
dida a ser viabilizada a favor dos alunos portadores 
de deficiência o seu acesso aos benefícios conferidos 
aos demais educandos. 

O inciso IlI, do mesmo art. 2.0, trata da forma
ção profissional .para o trabalho da pessoa portado
ra de deficiência, viSando garantir o seu acesso aos 
cursos regulares v,?ltados para a referida formação, 
bem como a criaçao de empregos, inclusive de tem
po parcial, para as pessoas portadoras de deficiência 
que não têm acesso aos empregos comuns, e a pro
mo~~o de o aÇ-Ões--efica2;es" que propiciem a inserção, 
dos setores públicos ' e privado, das pessoas porta
doras de deficiência, entre outras medidas. 
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A Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, hoje in
tegrante da estrutura do Ministério do Bem-Estar 
Social, no estabelecimento e na prática da Política 
Nacional de Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência tem, sempre, dado ênfase ao tratamento 
dignificante e a uma visão de estimulo à conscien
tização das potencialidades de cada uma dessas 
pessoas. 

Todo o seu trabalho é no sentido de conscienti
zar a sociedade civil das inúmeras possibilidades de 
participação e de integração ao sistema educacional 
e ao mercado de trabalho das pessoas portadoras de 
deficiência. 

Da Conclusão 
Dentro dessa visão, e de acordo com a política 

nacional vigente, opinamos no sentido de que o 
presente projeto, considerando-se as exigências de 
natureza constitucional e jurídica, seja aprovado 
na forma do seguinte substitutivo: 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.o 90, DE 1992 

Modifica dispositivos da Lei n.O 6.494, de 
7 de dezembro de 197'7, estendendo aos alunos 
de ensino especial o direito à participação 
em atividades de estágio. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 1.0 e o § 1.0 do art. 3.° da Lei 

n.O 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passam a vigo
rar com a seguitne redação: 

"Art. 1.0 As pessoas Jurídicas de Direito 
Privado, os órgãos da Administração Pública 
e M Instituições de Ensino podem aceitar, 
como estagiários, os alunos regularmente ma
triculados em cursoo vinculadoo ao ensino pú
blico e particular. 

2-

§ 1.0 Os alunos a que se refere o caput 
deste artigo devem, comprovadamente, estar 
freqüentando cursos de nível superior, pro
fi.ssionalizante de 2.° grau em escolas de edu
cação especial. 

§ 2.° O estágio somente pOderá verificar
se em unidades que tenham condições de pro
porcionar experiência prática na linha de for
mação do estagiário, devendo o aluno estar 
em condições de realizar o estágio, segundo o 
disposto na regulamentação da presente lei. 

§ 3.° Os estágios devem propiciar a com
plementação do ensino e da aprendizagem e 
ser planejadOS, executadoo, acompanhados e 
avaliados em conformidade com os currículoo, 
programas e calendários escolares. 

Art. 3.° 
§ 1.0 Os estágios curriculares serão desen

volvidos de acordo com o disposto no § 3.° do 
art. 1.0 desta lei." 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de 
sua publicação. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em con
trário. 

Sala das Comissões, 6 de mwio de 1993. - Valmir 
Oampelo, Presidente - Iram Saraiva, Relator -
Alvaro Pacheco - Bello Parga - Wnson Martins 
- Marluce Pinto - Ney Suassuna - Juvêncio Dias 
- Saldanha Derzi - Amir Lando - Louremberg 
Nunes Rocha - Carlos Patrocínio - F1aviano Melo 
- José Paulo Bisol - Eva Blay. 
Publicado no DCN (SeçAo n ). de 11-5-93 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DI' 

250/5/93 



SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N° 161 , DE 1993 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 90, de 
1992 (n° 3.019/92, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora ilpresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 90, de 1992 

(n° 3.019/92, na Casa de origem), que modifica dispositivos da Lei nO 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, estendendo aos alunos de ensino especial o direito à participação 

em atividades de estágio. 
Sala de Reuniões da Comissão, em 2:; de /'Y1"7~· é7 de 1993. 

'(LU ~ , PRESIDENTE 

'>,RELATOR 

~V;'~ ~4 
L-/( / /?) ;;///+;('7 Sé 
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Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 90, de 1992 (n° 3.019/92, na Casa de 
origem). 

Modifica dispositivos da Lei n° 
6.494, de 7 de dezembro de J 977, 
estendendo aos alunos de ensino 
especial () direito à participação em 
atividades de estágio. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 1° e o § 1° do art. 3° da Lei nO 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 ° As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos da 

Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, 

os alunos regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino público e 

particular. 

§ 1° Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar frequentando cursos de nível superior, profissionalizante 

de 2° grau, ou escolas de educação especial. 

§ 2° O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham 

condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário, 

devendo O aluno estar em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na 

regulamentação da presente Lei. 

§ 3° Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da 

aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em 

conformidade com os currículos, programas e calendários escolares. 

......................................................................................................... 
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Ar't. 3° ............................................................................................. . 

§ 10 Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o 

disposto no § 30 do art. 10 desta Lei." 

Art. r O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta 

dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar't. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publicado do DCN (Seção II), de 28-5-93 

-~ 

------ - ------- ----- --

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DO S DEP UTADOS 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 3.019-A, DE 1992 

Estende aos educandos das APAES e aos 
educandos que recebam atendimento espe
cializado o disposto nos artigos 1 2 , 4º e 
5 Q da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 
1977, e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Celso Bernardi 

I - RELATÓRIO 

Retorna a esta Casa, sob a forma de Substitutivo, o 

Projeto de Lei nº 3.019, de 1992. Em que pesa a ementa, a 

idéia básica da proposição é estender a alunos atendidos em 

escolas de educação especial as normas de realização do 

estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial 

e particular, em nível superior e de 2º grau regular e suple

tivo. 

O Substitutivo está tramitando em perfeita con-

sonânc ia com as normas 

guir, posteriormente, 

regimentais 

à Comissão 

pertinentes, devendo se

de Seguridade Social e 

Família e à Comissão de Constituiç ão e Justiça e de Redação. 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-- ., . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Os méritos do Projeto de Lei nº 3.019, de 1992, 

foram amplamente destacados ao ensejo da discussão da versão 

original. O Substitutivo do Senado Federal não os desmerece, 

antes os aprimora, em termos de técnica legislativa, elS que 

deixa bem claro que devem ser incluídas todas as formas de 

deficiência, sem distinção de e ntidade prestadora de 

assistência educacional. 

Voto pela aprovaçao do Substitutivo. 

Sala das Reuniões, em ~ de 1993. 

30485904 .036 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PARECER DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.019-B, DE 1992 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
em reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL 
n Q 3.019-B/92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 
Angela Arnin Presidente, Roberto Balestra Vice-Presidente, 
João Tota, Darci Coelho, Osvaldo Coelho, José Abrão, Carlos Lupi, 
Adelaide Neri, Florestan Fernandes, Gil van Borges, Délio Braz, 
Orlando Pacheco e Lúcia Braga. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1993 

/f~.:?ÁA.-1/'J'(~\.J\ 
Deputada 

Presidente 

Deputado C 
Re1at 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.019-B, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunlao ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei n° 3.019-B/92, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurílio Ferreira Lima - Presidente, Euler Ribeiro e Eduardo Jorge -
Vice-Presidentes, Jorge Tadeu Mudalen, Nilton Baiano, Paulo Novaes, Zuca 
Moreira, Jofran Frejat, Laire Rosado, Reinhold Stephanes, Chafic Farhat, Djenal 
Gonçalves, Geraldo Alckmin Filho, Waldomiro Fioravante, Cidinha Campos, 
Liberato Caboclo, Elias Murad, João Paulo, José Linhares, Nelson Bornier, Uldurico 
Pinto, Jandira Feghali , Merval Pimenta, Maurici Mariano, Luci Choinacki , Marino 
Clinger, Osmânio Pereira, Paulo Paim, Matheus Iensen e Flávio Palmier da Veiga. 

// 

Sala da Comissão, E(m 1 ((de nove,~o de 1993. 

1 I 
Deputado{ EpUARDO JORGE 

ViÇé-Presidente 
no exercício da Presidência 

Deputada RITA 
Relatora 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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CÂMA RA DO S D E PU TADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3019-B, DE 1992. 

Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei nº 3019-A, de 1992, 
que "Estende aos educandos das 
APAES e aos educandos que recebam 
atendimento especializado o 
disposto nos arts. 1º, 4º e Sº da 
Lei n º 6494, de 7 de dezembro de 
1977, e dá outras providências " . 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado José Luiz Clerot 

o substitutivo em apreço, aprovado pelo 

Senado Federal, altera a redação do Projeto de Lei nº 3019-

B/92, originário da Câmara dos Deputados, substituindo a 

referência aos "educandos das APAES - Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais e educandos portadores de deficiê ncia 

que recebam atendimento educacional especializado " pela 

referência aos alunos de "escolas de educação especial " , mais 

genérica. 

GER 3.17.23.004·2 • (MA1I93) 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

o substitutivo modifica, também, a técnica 

legislativa originária, determinando alteração diretamente na 

Lei nº 6494/77 e não apenas a e l a fazendo referência, como 

ocorria com o projeto aprovado na Câmara dos Deputados. 

A matéria vem a esta Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação para pronunciamento quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos 

termos regimentais . 

I 

É o relatório . 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposlçao atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa 

da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

do que dispõem os arts. 24, IX e 48 da Constituição Federal. 

Não há, também, conflitos materiais entre o 

que prevê o Substitutivo e os dispositivos constitucionais 

vigentes. 

A técnica legislativa utilizada é adequada, 

nao merecendo quaisquer reparos de redação. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nosso vot o, assim, 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n º 

1992. 

3 

é p e la 

legislativa 

3019-B, de 

Sala da Comissão, em Oi de 00-1u..b.o de 1993 

Relator 

30634606. 102 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

" . I . 

& -' • v 

, 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.019-A/92 

PARECER DA COMISSÃO 

, . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legi~ 

lativa do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 3.019-A, 

de 1992, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice-Presidentes, J oão Natal, J osé Luiz Cle

rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, J osé Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, J oão de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, J ofran Frejat, J osé 

Falcão, Maurício Calixto, Fe r nando 

Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, J air 

Fonseca e José Burnett. 

Carrion, Maria Laura, 

Bolsonaro, Cleonâncio 
// 

/ 

Sala da Comissão, em 11 d novembro de 1993 

---=--- Deputado DUTRA 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRf91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE L31 N° 3.019-B, DE 1992 

-

SUBSTITUTIVO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.019-A, DE 
1992 que" 2 aos educandos das APAES e aos educandos 
que rec tendimento especializado o disposto nos ~t~-
gos 19, 49 e 59 da Lei n9 6.494, de 7 de dezembro de 1977-- - ' e da outras providencias". 

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇÃO,. CULTURA E DESPORTO; DE SEGURIDA 
DE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA 
çÃO (ART. 5 4) ) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1 Q -'Para fins de estágio dos educandos das 

Associações dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAEs, 

reconhecidas por sua entidade nacional, e dos educandos 

portadores de deficiência que recebam atendimento 

educacional especializado, aplica-se o disposto nos arts. 

• 1 Q, 4 Q e SQ da Lei n Q 6.494, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo ... . unl.co Para efeitos desta lei, 

equiparam-se aos cursos regulares dos níveis superior, 

profissionalizante 

ministrados pelas 

de 2Q Grau e Supletivo, 

Entidades que prestam 

os cursos 

atendimento 

educacional especializado aos portadores de deficiência, na , 

medida da capacidade e necessidade de seus alunos. 

Art. 2Q - A realização do estágio dar-se-á no 

âmbito de termo de convênio específico, ou 

entidades envolvidas, no qual 

similar, entre as 

as condiçõe / de 
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atendimento aos requisitos constantes da Lei n Q 6.494, de 7 
de dezembro de 1977. 

Art. 3g O trabalho da pessoa portadora de 

deficiência pode destinar-se a fins terapêuticos ou de 

desenvolvimento da sua capacidade laborativa. 

Art. 4g - O Poder Executivo regulamentará esta leI 
no prazo de trinta dias contados de sua publicação. 

Art. 5 g 
- Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

-- ",. 

Art. 6 g 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em )~ de OV4BmI>L ' ~de 1992. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA cAMARA NI 90, de 1992 (PL n l 

3.019-A, de 1992, na origem), que 
"estende aos educandos das APAEs e 
aos educandos que recebam atendimento 
especializado o disposto nos arts. 
11, 4 1 e 51 da Lei n l 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, e dá outras provi
dências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Modifica dispositivos da Lei nu 
6.494, de 7 de dezembro de 1977, es
t endendo aos alunos de ensino 
especial o direito à participação em 
atividades de estágio. 

• 

• 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q O art. 1 Q e o § 1 Q do art. 3 Q da Lei n Q 6.494, de 
7 de dezembro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 Q As pessoas jurídicas de Direito Privado, os ór
gãos da Administração Pública e as Instituições de Ensino podem 
aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em 
cursos vinculados ao ensino público e particular. 

§ 1 Q OS alunos a que se refere o caput deste artigo de
vem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de nível superior, 
profissionalizante de 2 Q grau, ou escolas de educação especial. 

§ 2 Q O estágio somente poderá verificar-se em unidades 
que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha 
de formação do estagiário, devendo o aluno estar em condições de 
realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presen
te Lei. 

§ 3 Q OS estágios devem propiciar a complementação do en
sino e da aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e 
avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendá
rios escolares. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art:. 3 R ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1 Q OS estágios curriculares serão desenvolvidos de 
acordo com o disposto no § 3 Q do art. 1 Q desta Lei." 

Art. 2 Q O Poder Executivo regulamentarA esta Lei no prazo 
de trinta dias, contado da data de sua publicaçAo. 

Art. 3 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4 Q Revogam-se as disposições em contrArio. 

SENADO FEDERAL, EM O 9 DE 1993 

R HUMBE~H;oo 
PRESID 

ktçls~AeAO ·CITAbA. ANtxAnA Pt~A COo~ntNAeAo 
pAS 'COMISSDtS PtkHANtNTtS 

UI N ...... - Da ., Da DaUM.ao DE 1m 

DISPOE SOBRE os ESTI.GlOS DE ESTUDANTES DE 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR E DE 

ENSINO PROFISSIONALIZANTE DO 2.· GRAU E 
SUPLETIVO. E DI. OUTllAS PROVlDtNCIAS. 
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An. I.' - AI P .... JlIIidk:as • DireIto Prludo, 111 óralOl da AIS-IllinlltlllÇlo P6b1k:a ...... ~ • JiDllDO podem acdw, como at.-~, ü_ ~te _tricuIacIos e que nlllwlI freqOmtando, efetl-,,_te, _ ..... Ipdoe • atnrtur. do eulDO p6b1.1c:o e particul.r 1I01 IIlnb ,:",rior. )InII ....... un ... c • 2.' Gr.u e 5upIctIYo. ' ...J.J:e. -.0 -'110 _me podai nrlfk:ar« em unidades que tenham P10p0rdoDar apedbcla priUca DI Unha ele fonnaçlo .~ o IltudaDte. pua _ fim. ftW em COIIdIç6ct de CIt .. I.r .quD60 _ ...... ,0 DI ~ da PJ'CICDte LeI . ' 
~ o. _'-"" deYeaI propldar • complcmcntaÇlo do ensino e da :as coaform"''' la'CIII "':!Ü accvtadoa, Ic:omplJlhadot e .uli.do' fim • CIOIII 111 • P10arllDll e calCDCIirIoI ncolares, • • COIJItitufn:m _ AaatnllllClltol • Intcaraçlo em tcnDOS de ~~~ Jritko. de apcrf~lIICIJto tlcnlco-asItural: dcntlflco e de .~ to Jmm'M. 

An. 2.' - O CItiaIo. bJdcpeDdcntcmcnte do aapccto profluioaaUzante =:u~ .~Ico. poder' a.umIr I forma ele .UvicI.des de ntenslo: Int_ !ct.t. ~ do atudantc em emprecnclimentos 0\1 projetos de 
An. 3.' - A '"tlzaçAo cio est'P> dar-te-i IllCcllante termo de compromiuo celebrado fttrc o estudabte e I pane colICCdmtc com Intent-Dilnda obriaat~ria da lDItItuIçIo • Cllllno. ' tI.' - o. est6ab currlculara 1H10 .dcIcnvolvldos de .cordo com o dlspolto DO paripafo 2.' do art. I.' desta Lei . t 2.' - Os Cá''''' realizados sob I forma de açlo comunil'rla Cltl o IlcJltoI de cclcbra;Io • termo ele compromluo. 
An. 4.· - O CáAIIo Il1o cri. 'ffnculo emprqatlclo de qualquer natureza e o est-.Jirio poder' rcc:cbcr bolsa , ou outra forma de colltrapresta,lo que "Cllha • IH .cordada, rcr.saJudo o que dlsputer • IqIII.çlo prevldendirla. deYCDdo o estudante. em qualquer hipótese estar aeaurado contra .cidmtes pcaoaIs. • 
An .. 5.· - A Jor1Iada de .t1Y'dade em est"lo. a ler cumprida pelo Cltudante, deYCd compatlbilizar« com o leU borirlo escolar e com o bor'rlo d. parte em que YCDha I ocorrer o cstjaio 
P.r"rlfo 6Dlco - Nos pcrlocIos de firlas ~Iares. • jorud. de cstialo Kri CIt.bclcddl de comum lcordo mtre o estaalúlo e I parte coDC

I 
edcnte cio CáiaIo. ICDIpre com • IntcrYCDlencla da lnitltulçlo de CIII no. 

de ~(XII) ~u~ Eucutlvo reaullmcntar' • presente LeI DO prazo z:. ~ .: - :'11 LeI entrari em \Oiaor DI data de .ua publJcaçlo. . . - ~1D'l« U disposIç6cI em contririo . 

S I N O P S E 

Projeto de Lei da C6mara na 90, de 1992 
(PL na 3.019-A, de 1992, na origem) 
Modifica dispositivos da Lei na 6.494, de 7 de dezembro de 1977, estendendo aos alunos de ensino especial o direito A 
participação em atividades de estágio. 

Apresentado pela Deputada Angela Amin. 

Lido no expediente da Sessão de 13/11/92, e publicado no DCN (Seção 11) de 14/11/92. Despachado à Comissão de Educação - CE. Em 10/5/93, é lido o Parecer na 138/93 - CE (Relator Seno Iram Saraiva), favorável nos termos do substitutivo que oferece. A matéria ficará sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias para recebimento de emendas. 

~------------------------------------------------------------------
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Em 17/5/93, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo 
para apresentação de emendas ao projeto, sendo que ao mesmo não 
foram oferecidas emendas. 
Em 25/5/93, é aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o pro
jeto. À Comissão Diretora - CDIR para redigir o vencido para o 
turno suplementar. 
Em 27/5/93, é lido o Parecer n R 161/93 - CDIR (Relator Seno Luci
dio Portella), oferecendo a redação do vencido para o turno suple
mentar da matéria. 
Em 3/6/93, é aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o 
projeto. À Câmara dos Deputados com o Ofício SMjNR .~9.4. 9.6.93 

Senhor Primeiro-Secre~rio 

comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal, 

procedendo como Cimara revisora ao estudo do Projeto de Lei da c6-
mara n R 90, de 1992 (PL n R 3.019-A, de 1992, nessa Casa), que "es
tende aos educandos das APAEs e aos educandos que recebam atendi

mento especializado o disposto nos arts. 1-, 4- e 5- da Lei n-
6.494, de 7 de dezembro de 1977, e dá outras providências", resol
veu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho para apreciaçio 

dessa Casa. 
Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto 

oriqinário. 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIR.l\ SECR /J IA 

Em ()'3/ d> / g.~ .. á~E/6q!J 
( 

SENADOR MAGNO BACELAR 

Primeiro Secretário, em exercício 

, 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário da C6mara dos Deputados 

rfr/. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.0 19-C, DE 1992 

SlBSTrIUrI\O 00 5a'WX) FEDERAL ,H) PIOJf:IO DE LEI ~ 3. 019-8, DE 1992 , 
que "estende aos educ::ardos das ~l€3 e aos educardos que recebam ate~ 
d.isrento especializado o disposto ros artigos 1 Q , 49 e S9 da Lei nQ 
6. 494. de 7 de deZ81t>ro de 1977. e dá outras providências" , tezm P! 
receres da : o:mi.ssão de fl::looaçãJ e OJltura e DesportO pela ap~ 
ção; da Ccmissão de 5eguridade Social e FamUia . pela ap=.ração, e da 
Q:rn1ssão de CDnstituicão e J usti ca e de Je1ação , pela cxnstitu:1ona
lida3e , j ur1d1cidade e téadca legis lativa. 

(PRlJE"IO IE LEI NIii' 3.019- 8 , IE 1992, A ~ SE ~ 00 PARECER:&SI 

o CONGRESSO tfACtONAL dec reta, 
Art . 18 - ' Para fina de •• t6gio dOI educando. da. 

Aaloclaç6ea dOI Pai. e Amigol dOI Excepcionals - APAE., 
reconhecida. por lua entidade nacional, • dOI educ ando. 
portador.. de deficiência que recebaa atendi_nto 
educacional especializado, aplica-I. o di . polto nOI art • . 
10, 40 • 58 da Lei nO 6.494, de 7 de dezembr o de 1977 . 

Par'grafo Onico Para efeit ol de.ta lei, 
equipar .. - •• ao. curaol reqular •• do. nivei. luperi or, 
profi •• ionalizante d. 2· Grau e Supletivo, o. cura0. 
afniatr.doa pel .. Entidades que pr.a t aa atend i mento 
educacional e.pecialiaado ao. portador •• de d.fl~i.nc la, na 
.adida da capacidade e nece •• idade de seu. aluno •. 

Art. 21 - A re.lh:açlo do estagio dar-•• -6 no 
&ablto de ter.Q de convlnio e.pecifico, ou aLa11ar, entre •• 
entidade. envolvida., no qu~l cOR.tarlo ai co~içOe, / d.. atendimento a08 requi.itoe constant •• da Lei n' 6.494, de 7 

de dezembro de 1917. 
Art . la O trabalho da pe.aoa portadora de 

deftei.nela pode destinar-e. a fina terapêutico. ou de 
de.envolvimento da eua capac i dade laborativa . 

Art . • 0 - O Poder Executivo regulamentar6 •• ta le l 
no prazo de trinta di •• contados de eua publ i caçlo. 

~t . 5. - Esta le~ entr a em vigor na data de lua 
publicaç60. , 

Art . ,. - Revog •• - •• a. diepoeiç6ee e. contrArio. 
cAKARA DOS OEPUT AroS. em ) ~ de noveabro de 1992. 

SUBSTITUTIVO DO SEIIADO AO PROJZ'I'O D! 
LEI DA CAMARA M' 90, de 1992 (PL n' ).019-A, de 1992, na orige.), que 
-e. tende ao. educando. da. APAZa a 
ao. educando. que receb.. atendl .. nto 
•• pecializado o di.po.to no. arte . 
1', .' e 5' da Lei n' 6 ."4, da 7 4e dezeabro 4a.1977, e d' outr •• provi-
4'nci •• -. \ 

Subatitua-.e o Projeto pelo .equint. : 

Modifica di.poaitivo. da Lei n' 
6.4'4, de 7 de d •• eabr o de 1977, e.
tendendo a08 aluno. da en.ino •• peeial o dir.ito l partieipeçlo .. atividad •• d ••• tlgio. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l' O art . l' • o t l' do art. )' da Lei n' 6 . 4'4, de 7 de dezeabro d. 1977, pa ••••• vigor.r coa a .equinte redaçAo : -Art. l' As pe •• oa. jurídic •• de Direito Privado, o. Orglo. d. Adainiatr.ç60 Pdblica e .a Inatituiç6a. de Enaino pode. aceitar, COa0 e.tagiArio. , oa aluno. reqularaente .atriculado. e. cur.o. vinculado. ao enaino pdblico e particular . I l' OS .luno. a que .e refere o caput de.te arti90 deve., co.prov.da .. nte, e.t.r freqüentando cura0. de n í vel auper ior, profi •• ionalizante d. 2 1 qrau, ou eacola. de educaçAo •• pecial. I 2' O e.tágio ao .. nt. poderA verificar-a. e. unidade. que tenham condiçO.. de proporcion.r experi6ncia prAtica na linha de foraaçAo do e.tagiArio , devendo o aluno e.tar e. condiç6a. de realizar o •• tAgio , .equndo o diapo.to na requla .. ntaç60 da pre.en
te Lei. 

I )' OS e.táqio. deve. propiciar a co.ple .. ntaçAo do enaino e da aprendizage. e .er planejadoa, executado. , acoapanba40. e avaliado. e. confor.i4a4e co. o. currículo., proqraaa. e calen4Ario. eacolare •• . ..... ...... .. .... .. .. .... .... .... .. .... ..... .... .... ... . A:ct . )' •• • ••• • •• •. • . • •••...• ••• • • •••••• •••• • • •• , • ••. , .• . , l' OS e.tágio. curriculares .erlo de.envolvido. de acordo co. o diapoeto no I )' 40 art . l' de.ta Lai . -
Art. 2' O Poder Executivo requla .. ntar' e.ta Lei de trinta 4ia. , contado da data de .ua pub1icaçAo. Art . 3' zata Lai entra e. v!90r na data publ1eaçAo. 
Art . 4' Revoqaa-a. a. 4i.poaiç6aa •• contr'rio. 
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Art . .... - O 1li6iio .-o ali ~ ..,.....tkjo .. quüq..- Mlu
nu I • ~ ,...,. ......, tNIka. ou 0UIn for.e .. COII\n.pnIt.
(lo .. _ • __ • -- o __ • IoIIlIaçlo 

,. .. '1 1'ria."'-"'O o ......... - ~ ........ ...., ......, _ .. -~. 
An. S.' - A ,..... .. at.Mdlldl _ .....,. • ., cu......... JIdo 

ntu4ule, ..... ....tJbObar.. a. o 1ft a..trio lKOlat • .. o 
horitIo ....... ___ .- ...... · 

ParipoIo _ - N • ...- .. 1- .-.... • _ de 
.. AlIO .... _ , r c," .. ~ ~ .... O -...uno • 1& ~ 

$ .,~. -... ....... , Itr!. di ...... 1çIo .. _. 
An . ... - O .... EaealdYO ,.. I. • .... ".... LII ., ".., 

de » (IrIoIa) -. 
AIt. ' .' - _ LeI __ ...... _ .. - pubIlcaçlo. 
Art. I .' - .. , ..... f ' 3 'p'n ~ c:c.tIirio. 

S I N O P S E 

Projeto de x..l 4a caaara n' 90 , 4. 1992 
(PL n' l . Olt-A , 4. 1992, na oriq •• ) 
Modifica 41apoaitivoa da x..i n' 6 •• 9. , 4. 
7 d. 4e,aabro da 1977, •• tendendo ao. 
aluno. de .n.1no •• peei.l o direito • 
parti c l paçlo •• ati vidade. d ••• tAqi o . 

Apr ••• ntado pela Deput ada Anqela Aain. 

Lido no .xpedi ent. da S. •• lo d. 13/11/92 , • publicado no DCK (Se
ç60 11) d. 14 / 11/ 92. o.apachado • Coaiaalo de Educaç60 - CE . 
Ea 10/5/93 , • lido o par.c.r n l 138/ 93 - CZ (Relator Sen. Ir .. Sa
raiva ) , ravorAve l no. ter.oa do .ubatitutlvo que of.rec •. A 
.a~ria ficarA .obr. a Ma •• durante 5 •••• 0.. ordin6riaa para 
r.c.bi .. nto de ... nda • • 
C. 17/5/93,. Pr •• id'ncia coaunica ao PlanAri o o t'raino do pra~ 
par a apr.'.ntaçlo de ... nda. ao proj.to , •• ndo que ao ... ao nlo 
for .. of.recida .... ndaa. 
Ea 25/5/93,' aprovado o aubatitutivo, ficando pr.judicado o pr o-
l a to . 1 Coai •• lo Dir.tora - CDIR para redigir o v.ncido para o 
turno auplaaantar. 
Ea 27/5/93 'li do o Pare cer n' 161/93 - COIR (Relator Son . Luci-
di o Portall~), of .recendo a redaçlo do vancido para o turno .uple
_ntar da aa~ria. 
ta 3/ 6/93 , • aprovado o aubati tuti vo , ficando pre~Udicado o 
pr ojato . 1 caaara do. Deputado. coa o Ofic i o SMIN I . J~4 . .6.93 

co.uni co • vo. •• 8Kcel 6nci. que o sanado r adaral, 

oc
- ... _-- co .. ca.ar. nvilMJr. ao •• tudo dO PrOjato de ~i da ca-

pr ~~ • 
.. r . n l ' 0 , 4e 1'92 ( PL nl 1. 011- A, ~ 1112 , na ••• c ... " que •• -

_A _ _ .11_ ..... AJl'AZa •• 0. ed~ que recabo .tandi-
teneS. .0 ..... uc .. ......,. \,I 

.anto •• pac:i.U •• do o db~to noa arta . 11 , 'I • S' da ~i n' 
' . 414 , da' d. dazaabro da 1"', • 46 outr •• provicl6nc i •• -, r •• o1-
vau ofarecar-Ih. .ubetitutivo , que ora ancaainbo par. .preci.ç~ 
d •••• C ... . 

b ana.xo , 

Aproveito • oport\lnida~ par. renovar • Voa • • 

ElI:caUncb prota.toa· ele .. t~ • cona i~raçl.o . 

Pri_ira SecretáriO, .. exerclc i o 

.. 
A l ua ElI:oal'ncia o Sanbor 

DapuucSo IQ.L8OJI CAICP08 

00. PriMi ro-IecraUrio 4a caaar. doa oeputacSoa 

r fr / . 

P ri REt' ét2 ;:>"'/ 
cOMrssAo'OE EDUCAÇA~ CULTURA E OESpORTO 

I - RELATÓRIO 

Retor na a esta Cas a, &o b a f o rma de Substitut i vo , o 

projeto de IÀi n O 3.019, de 1992. Em que pesa a ementa, a 

idéia Walca da proposição é estender a a lunos atendidos em 

esco las de educação especial a s no rmas de realizaçAo do 

e st&gio c urricular de estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva n08 cursos v i nc ulados ao ensino oficial 

e particular, em nível superior e de 2Q grau r egular e 8uple

tivo . 

o Substi t utivo est6 tramitando em perfeita con-

sonlnc ia com as normas r e gimentais 

guir, posterio rmente , l ComissAo 

pert inentes, devendo se

d e Seguridade Social e 

Familia e l Comi s s Ao de Const i tu içã o e J ustiça e de Redaç ã o. 

II - VOTO DO ULHOIt 

Os méritos do Projeto de Lei nQ 3. 019, de 1992, 

f or am amp lamente dest ac ados ao ensejo da discussão da veraio 

origina l. O Substitutivo do Senado Federa l não os desmerece, 

antes o s aprimora, em termos da técnica legislativa , eis que 

deixa bem cla ro que devem ser i ncluidas !J2S1U as formas de 

deficiência, sem di.tincAo 

assistência educacional . 

d. entidade prestadora 

Voto pela aprovaçAo do Substitut i vo . 

d. 

Sala das ~'"'~" "slf de 199 3. 

Deputado ~ BEItMARD I 

ReJator 

pAItI!lCER DA COMISsAO 

. .. A Coml ssA.o d e Educ aç A.o , Cultura e Desporto, 
em r e un1ão ord1nAr1a realizada ho j e , apro vou , unanimemente , o PL 
n Q 3 . 019 - 8 / 92, nos termas do parec e r do Re lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s 
Angela Amin Presidente, Roberto Ba lestra - Vice-pres i d e nte, 
João Tota, D~rcl · Coelho , Os valdo Coe lho , J o sé Abrão , Carlo s Lupi , 
Adela i de Ner1, Florestan Fernandes, Gil van Borges Dêl i a Braz, 
Orlando Pac heco e Lúc ia Braga . ' 

Sala da Comissão , e m 5 de o utubro de 1993 

DePU~~! 
.... , ..... ~~ :,1 

Deputado CE ~BERltARDI R.l.to~ 

COHISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

I - RELATORIO 

Retorna a ~s td Ca.a . sob forma d~ Subs t ~ tu t ~vo . o 
PrOI~ to de L~~ nP 3.01 9 . d~ 1 992. oue oret.nde ~st~nd.r a itlunos 
dt~nd~ dos em e scol its d~ eduCd C~O e.oec~a l it5 normas de r •• J~:ac30 
do está9~o curr~cLfJar de .s t ud.nt •• r.puJarm~mt~ "'ittr~ cuJadofJ e 
com freou~nc~.?f ~fe t~ v"" n os cur50S .. nncuJ ad05 ao ~n5 ~ no o f~ c~ itJ ~ 
o""rt~cular . em n~ v~l suoer~ or • de 2Q pr.u r .puJitr .. 5uol et ~vo. 

o SUb5 t ~ tU t~vo es t á tritm~tando conforme normas 
rep ~ment.!Us e r e c ebeu Da r e c e r f14vord vel da Com~ ss~o de Edllc.!lÇ~O. 
Cul tur oJ. e D e saarto e 5 e9'u ~ rá . oos t er~ ormente . A Com ~ s5 3' o de 

Cons t~ tu~ c ,"o e Jus t~ Ç14 e d e Redaç3'o. 



11 - VOTO DA RELATORA 

Os m.r.Jt.os do Pr01e t o de LeJ, nfl 3. ()j9. de 1992. 
foram .moJament. d • • t. ct!tdos du rJ.tnte .u"" dJ.scl/ss1fo nl! C~m~rlt dos 
D'Dutados. O Substitut.Jvo adotéldo 0.10 Sen"do Fed.ral mantEm. 
•• • FncJ.. do texto or.loJnltl P. d ent. r o da moderno!f tttcn.Jca 
J.pisliJtivd. dite,-. t!t LeJ, n~ 6.494. de 7 d. d'z.mbro de 1977. 
est.ndendo aos alunos d. ens.Jno . soe c,Jal o dJreJ t o it D.rtJ.C.Jot!tc~o 
. 61 .t.Jv.Jdad.s d • • st~çJ o. 

Como i4 orODost"" aorJmora o t. l: t.o dei Ctimarc! dos 
D.out.dos. voto Del ... êtorovdcAo do Subst.Jtut.lVO do S.nado Federi!t1. 

RITAé{;f~ 
Reldtora 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Seguridade Social e Familia, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei n' 3.019-B/92, nos lermos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurílio Ferreira lima - Presidente, Euler Ribeiro e Eduardo Jorge -
Vice-Presidentes, Jorge Tadeu Mudalen, Nilton Baiano, Paulo Novaes, Zuca 
Moreira, Jofran Frejat, Laire Rosado, Reinhold Stepllanes, Chafic Farhat, Djenal 
Gonçalves, Geraldo AIcJ<min Filho, Waldomiro Fioravante, Cidinha Campos, 
Uberato Caboclo, Elias Murad, João Paulo, José Unhares, Nelson Bomier, Uldurico 
Pinto, Jandira Feghali, Marval Pimenta, MaunCl Mariano, Luci Choinacki, Marino 
Clinger, Osmânio Pereira, Paulo Paim, Matheus Iensen e Flávio Palmier da Veiga. 

/' 
Sala da ComiSsão, t(m 1<tde novej"l0 de 1993 

De~JDuARDO JiRGE 
ViUPresidente 

.... '" ' ,f\ '; ' /; r. ' .": r ' 

no exercício da Presidência 

Deputada ~tfrTA 
Relatora 

OOMISsio DE COISTITUlçlo E JUSTIÇA I DI Rl DAclo 

I - R!!LIlTÓRIO 

o substitutivo em apreço, aprovado pelo 

Senado Federal, altera a redação do Projeto de Lei n" 3019-

8/92, originArio da CAmara dos Deputados, substituindo a 

referência aos "educandos das APAES - Associaç60 de Pa i s e 

Amigos dos Excepcionais e educandos portadores de deficiência 

que recebam atendimento educacional especializado" pela 

referência aos aluno s de "escolas de educação especial " , mais 

genérica . 
o substitutivo modifica, também, a técnica 

legislativa originAria, determinando alteraç60 diretamente na 

Lei n" 6494/77 e nlo apenas a ela fazendo referência, como 

ocorria com o projeto aprovado na CAmara do s Deputados. 

A matéria vem a esta Comiss60 de Constituiç60 

e Justiça e de Redação para pronunciamento quanto A 

constitucionalidade, juridicidade e técn i ca legislativa, nos 

termos regimentais. 

t o relatór i o. 

11 - VOTO DO R!!LIlTOR 

A proposiç60 atende a08 

constitucionais formais re lat i vo s A competência 

requisitos 

legislativa 

da Unilo e As atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

do que dispõem os arts . 24, IX e 48 da Constituiç60 Federal. 

N60 h4, também, conflitos materiais entre o 

que prevê o Substitutivo e os dispositivos constitucionais 

vigentes . 

A técnica leg islativa utilizada é adequada, 

não merecendo quaisquer reparos de redaç60. 

Nosso voto, assim, 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

do Substitutivo do Senado ao . Projeto de Lei nD 
1992 . 

, pela 

legialativa 

3019-8 , de 

Sala da Comi .. 60, em 01 de Oo.~lA.bw de 1993 

iz11j 
Relator 

DI - PARECER DA CD~ISSAO 

A Comiss80 de Constituiç!o e Jus ti ça e de Re
daçlo , em reuniRa ordinária realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitucionalidade , juridicidade e t~cnica legis 
lativa do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nQ ,.019-A~ 
de 1992, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, Jo sé Tho~az NonO e 
J esus Tajra - Vice-Presidentes, JoIo Natal, José Luiz Cle
rot, Nelson Jobim, Roberto Rollemberg, Tarc í sio Oelgado, 
AntOnio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 
Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os
valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Oércio 
Knop, vital do Régo, Wil son MUller, Hel vécio Castello, Luiz 
Má ximo , Moroni Torgan, Hélio Bicudo , José Genoíno, Gastone 
Righi, Nelson Trad, B~ nedito Domingos, JoIo de Deus Antunes, 
Augusto Farias , Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias RibeIro, 
Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jorran Frejat, José 
Falcao, Maurício Calixto, Fernando Carrion , Maria Laura , 
Pedro Tonelli, AntOnio Morimoto, Jair Bolson ro, Cleon Ancio 
Fonseca e José Burnett. 

Sala da Comissao, em 11 d novembro de 1993 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal· Brasília · DF 

l 
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-• fI - • A U T O R 
3.019 -(. de 1992 

_____ ._E.;.O_ÃO:.....-OE_S'_NO_P_._E _______________________________________________ -1 'h" flJ... ~O /3) _''''-<) ~"'"-' 
CÂMAI" A D O S DEPUT A DOS PROJETO DE LEI N.· 

E ME N T A Estende aos educandos das APAES e aos educandos que recebam atendimento especiali-
zado o disposto nos artigos l?, 49 e 59 da Lei n9 6.494, de 7 de dezembro de 1977 e dá outras 
providências. 

(Concedendo o direito de realizar estágio junto a empresa sob a forma de terapia 
ocupacional, sem qualquer vínculo empregatício) . 

: 

ANDAMENT O - --- -_ ._ - -

r n 1 i '/O 

Ar;' ,; , , , ) 11 
(I .c ,; , '1 , /oJ ) 

:.....--

23.06.92 

10.07.92 

28.10.92 

C UI 20.8 ,00188 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 24.06.92, pago 14298, colo 01. 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de Seguridade Social 

mília; e de Constituição e Justiça e de R~dação (Art. 54) - Art. 24, lI. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 11.07.92 pág 16380 col 02. 

PLENJ\RIO 

e Faf" 

Aprovado reguer~ento dos Dep. José Luiz Mai?, líder do PDS; GenE baldo Correia, ... -líder r'!o PM)13; Men ?ecl rosQ, líder do PDT; Pedro Novais, na qualidade dt> líder do PDC; 

Onaireves Moura, na qUnlidade de líder do PTB; Luiz Carlos Hauly, líder do PST; 

Luis Eduardo, líder do BLOCO; Jose Serra, líder do PSDB; Eduardo Jorge, líder do 

PT; Ricardo Izar, líder do PL; Odelmo Leão, na qualidade de líder do PRN; SIdney 

de Miguel, líder do PV; e Luiz Piauhylino, na qualidade de líder do PSB, solicitan 
... '. do, nos termos do art. ~155 do P~I .JIEGcNÇTA para este pro,eto. 

DCNti~ d.QI~'J... pág.62:3 6:ffcol. ... ()uu., 
VIDE VERSO ......... . 

ANGELA AMIN 

(PDS-SC) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Raz óes do veto-publicadas no 



A N O A M E N T O 

03.11.92 

03.11.92 

04.11.92 

04.11.92 

12.11.92 

09.0b.93 

PL . 3 . 019j92 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. FLAVIO ARNS. 

LJ .• • J 3JI l(i JÇL~. 1' ~ d..2i~9 ipJI. Q&_ 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuído a relatora, Dep. RITA CAMATA. 

PLENÂRIO 
nCN.(l~/jL.J..V. _, . j.:?J'i').:rcc!. 02 __ _ 

Disucssão em Turno Onico. 

Designação do Dep. Flavio Arns para proferir parecer 

manifestar-se apos o parecer da CSSF. 

Designação da Dep. Rita Camara para proferir parecer 

pela aprovação, com substitutivo. 

a este projeto em substituição a CECD, que solicita 

a este projeto em substituição a CSSF, que c ~'nclui 

óesignação do Dep. Flávio Arns para proferir parecer a este projeto em substituição à CECD, que conclui 

pela aprovação, na forma do substitutivo. 
Designação do Dep. Nilson Gibson para proferir parecer a este projeto em substituição a CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legislativa. 

~ala a autora defendendo o projeto. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o substitutivo da CSSF: APROVADO. 

Prejudicado o projeto. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em vot~ção a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3. 01 9-Aj 9 2 ) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSEj252j92. 

MESA .-." 

EDEN PEDROSO :APROVADA. 

SL 
Z66~/6~Ot oN ld 

1>1>~ :ex,e:) OL :alol 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N9 3.019/92 • Continuação [l s . 02. 

CE L Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

18 .0 ,: .93 

22.06.93 

25.08.93 

26.08 . 93 

26.08.93 

01.09.93 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

t-1ESA 
Despa c llo: As Comissões de Educação e Cultura e Desportos; de Seguridade Social e FamIlia; e de 

Con~tjtlljÇrio e Jllstiça e de Reda~ão (Art. 54) . 

PLENÁRIO 
f lido e vai a imprimir o Substitutivo do Senado Federal. 

(1'1.. 3.019-13/92'1 . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (SUBSTI'IUI'IVO 00 SENAOO ) 

Distribuido ao relator, Dep. CELSO BERNARDI. 

DCN 1).2; I Df. 143 , pjq-1i.JZ2b col Q! 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido a relatora,Dep. RITA CAMATA. 

COr1.ISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Parecer favorável do relator, Dep. CELSO BERNARDI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (SUBSTITUTIVO DO SF) 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ LUIZ CLEROT. 
OCN 2.~ I .n.Z-' 9'3_, pag . .J16Q..~. col. 02 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Parecer favorável da relatora, Dep. RITA CAMATA. 

VIDE VERSO .... 

CO I 20.4800200· INOV 84) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L Seção de Sinápse 

ANDAMENTO 

05.10.93 

11.11.93 

10.11.93 

01.12.93 

PROJETON93,019/92 Contlnuaçao 

CO~IISSAO DE EDUCACAO, CULTURA E DESPORTO 
Aprovauo unanimemente o parecer favorável do relator, Dep, CELSO BERNADI. 

CO~tISSAO DE CQNSTITUieAO E 'JUSTiCA Er.~~ RE!ACÃO (SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL) 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JQst LUIZ CLEROT, pela cOBstitucionaliJadc, 

juridicidade e técnica legislativa. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAl'-fILIA (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o arecer fa relat ra De . RITA CA~~TA. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL, tendo pareceres da Comissão de Educação e Cultura 

e Desportos pela aprovação; da Comissão de Seguridade Social e família, pela aprovação; e da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL. N9 3.019-C/92) 

COI 20480020 o INUV 841 



C Ã MARA DO S DEPUTADOS ::r--c, 3 

PROJETO DE LEI N° 3.019-C, DE 1992 
(DO SR.a. ANGELA AMIN) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI N° 3.019-B, DE 1992, QUE ESTENDE AOS EDUCANDOS DAS APAES 

E AOS EDUCANDOS QUE RECEBEM ATENDIMENTO ESPECIALIZADO O DISPOSTO 

NOS ARTIGOS 1°, 4° E 5° DA LEI N° 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSÕES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR SR. CELSO BERNARDI ); DE 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR SRa. RITA 

CAMATA); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNIC A LEGISLATIVA (RELATOR 

SR. JOSE LUIZ CLEROT) 

NÃO HAVENDO ORADORES fNSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

-------------------------------------------- -------------------------------------------------

(SE REJEITADO 
\ 

, , 

A MATERIA VAI AS AO OS TERMOS EM QUE FORA APROVADA NESTA C ASA 

NA SESSÃO DO O 04/11/92. 

GER 3.1 7, 23 ,004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 



Aprovado o Substitutivo do 
Senado Federal. A matéria 
vai a 
Em 24 

sançao . 
. 02.94 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.019-C. DE 1992 

SlJBSTl'IVl'I\O IX) SEN\!Xl FEllEl<AL ,ro pOCIJE'ID DE LEI NO 3.019-8, DE 1992, 
que "estende aos edooan::k>s das M'PES e aos educan:1os que recebam ate~ 
diJrento especializado o disposto oos artigos 19, 49 e S9 da Lei n9 
6.494, de 7 de dezerrt:Jro de 19n, e dá outras providências", tendo ~ 
receres da : Q:mi.ssão. de, El:tt.x:ac«:> e OJltura e DesportO pela ap~ 
cão; da Ccm1ssão de Seguri.dade Social e Familia, pela aprOoIação; e da 
CDn1ssão de a::nstJ.tu1ção e Justica e de Redação , pela alnStituciona
lidade , jur1d1cidade e técnica legislativa. 

(P!QJEIO IE LEI NO 3.019-8, IE 1992, A em: SE REn:RfM OS PAREX:EmS) 

o CONGRESSO NACIONrAL dec r e tai 
Art . 10 - ' Para fina de • • t6qi o dOI educ ando. da. 

blociaço.. dOI Pai. e b i gol dOI Excepciona l . - APUI , 
reconhecida. por lua ent i dade 
portador.. de deficiênc ia 

nacional , e dOI educ ando. 
que r eceba-. atend! JD8nto 

educacional e.pecializado, apl ica - I. o dilpolto nOI a r tl . 
18, 40 • S8 da Lei nO 6.494, de 1 de dezembro de 1977 . 

ParAqrafo 6nico Para efeltol de.ta lei , 
equiparaa-•• ao. curaol regular • • do. niveil luperi or, 
profi •• ionalizante de 2- Grau e Supletivo, o. cur.o. 
aioni.trado. pela. Entidades que pre.taa atendi mento 
educacional e.pecializado ao. portadores de defi~i6nc ia , na 
.adida da capacidade e neceaaidade de s eu. aluno • . 

Art . 20 - A realizaç l o do est6gio dar- .e-' no 
&abito de ter.q de conv6nio e.pec1fico, ou .lailar, entre •• 
entidade. envolvidaa, no qu~l cOR.tarlo a. CO~iç6e, / de atendimento ao. requiaitol constant es da Lei nO 6 . 494 , de 7 

de dezembro de 1977 . 
Art . 38 O trabalho do pe.loa portadora de 

deficiencia pode delt inar-s. a f ina t erapaut i co. ou de 
desenvolvimento da lua c apacidade labora tiva . 

Art . 48 - O Poder Executivo regulamentar' .a t a le i 
no prazo de trinta dias contado. de aua publicaçlo. 

~t . 58 - Elta le~ entra em vi gor na data de sua 
publ1caç60. 

Art . 68 - Revoga.- . e a I d i lpolições e. contr6r io. 
cAMARA DOS DEPUTADOS, em )~ de novembr o de 1992 . 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LlI DA clMARA N' 90, de 1992 (PL n' l.019-A, de 1992 , na oriqe.), qua 
-a. tenda aoa aducando. da. APAZa a 
ao. educando. qua racabaa atendi .. nto 
aapeci.lilado o di.po.to nOI arte. 
1', .' .5' da Lei n' 6 .• 9., da 7 da d.zeabro dl.1977, I di outra. provi-<S6ncia.- . ~ 

Sub.titua-.e o Projato pelo .equinte : 

Moditica <Si.po.itivo. da Lei n' 
6.'9., de 7 da dazeabro de 1977, e.tendendo ao. aluno. d. en.ino 
•• pecial o dir.ito • participaçlo .. 
atividade. d. eatlgio. 

o CONGRESSO NACI ONAL <Secreta : 

Art . I' O art . I ' e o I l' do art. )' da Lei n' 6 . • 94 , da 7 da de zaabro de 1977, pa •• a. a viqorar co. a .equint. radaçlo : -Art . I' As pea.oa. jurí dicaa d. Dir. i to Privado, o. 6r-910a da Adain i .traçlo Pdblica a .. In.ti tuiç6a. da En.ino poda. ace i tar , co.o aataqiAr i o., o. aluno. r.qula~nt •• atriculadoa a. curaos vinculados ao e n.ino pdblico • particular . I I' OI aluno. a qua .a retara o caput da.te arti90 dave. , co.provadamenta, •• t ar freqü.ntando cura0. da nív.l .uper ior, prof i •• ionalizante da 2' qrau. ou .acolaa de aducaçlo eapecial . I 2' O •• tAgio ao.ente podar' verificar-aa •• unidada. que tenham condições da proporcionar expari6ncia prAtica na linha d. foraaçlo do estaqiArio, davando o aluno •• tar a. condiç6ea de raalizar o a at'gi o, .egundo o diapoato na requla .. ntaç60 da pra. ente Lei. 
I )' OI a.tAqio. d.va. propiciar a co.pla .. ntaçlo do a n.ino • da aprandiz&q •• e a.r planejadO., .xacutado., aco.panhadoa a avaliado. •• confo~idade co. o. currículo., proqraaaa. calandArio. e.colar.a. . ... .......... .... ... ... ...... .... .......... .. ..... ..... . Art . 3' .. ...... .. ... . •. . . . •. .. .. . .•. . .•. . • . • .. .......... I l' OI a.tAgi o. curriculara. ..rio da.envolvi do. da acordo co. o diapo.to no t )' do art . l' deata Lei . -

Art . 2' O Podar Exacutivo requla .. nter' •• ta Lei de trinta dia. , contado da data d •• ua publicaçao . Art . )'!ata Lei entra •• vi90r na data 
publicaçao . 

Art. 4' Ravoqaa-.a a. di.po.iç6e ••• contrArio . 

SZNADO FEDERAL, EM O 9 DE 

SEN~~E:~ 1:RESID 

1993 

a.tIOUL.ACJ.O 'tJTAI>A, ANtxAllA ,tL.A COO~DtNACJ.O 
pAS COHIIIDtS 'tRXANtNTtS 

UI ....... -.". ____ "" 
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U1' ,e • .,..JDIftJI Da ... atMO IUPDIC* • DI. DnIMO nGf1.aOMAUZANTS DO 1.' OaAU I 

1Uft.1ITJVO • • DA GUnAI ,.0VID&HClAS. 

o ri " ... SOFia Let:'''' ..... • CC c - Necta.e1 Menta • _ ... '-to • IIIVIIM. 
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Art. 4.' - O ...., .ao at. ... ..."....tldo •• uüqua .. tu· 
...... ........, ,.,..,. .......... OU 0UIn t .... .. coeuapntta· 
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""" .. - __ o 
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S I 11 O P S 11 

Projeto de lA! da ctaara n' 90, 4. 1992 
(PL n' 3 . 0lt-A, de 1992 , na orlQ •• ) 
Modifica 4iapoal tlvoa de lA! n' 6 . 494 , 4e 
7 de CSezaabro de 1977, •• tendendo ao. 
aluno. de .n.l no .apeei.l o dire i to l 
parti cipaçlo •• ati vidad •• d ••• t6ql 0 . 

Apr • • • ntado pel a Deputada Angela Aai n . 

~do no expediente da S. •• io de 11/11/92 , • publicado no DCN (8.
çAo 11) de 14/11/ 92. o..pacbado • Coai •• Ao de llducaçAo - CE. 
Ea 10/5/93 , , lido o Parecer n' 138/93 - CE ( Relator Seno Ir .. Sa
r a i va), r.vorAva1 no& tar.o. do .ubet itutivo que ot.r.c • . A 
aat4ri. ticarA .obr. a M ••• durante 5 •••• 0.. ordinAr ia. para 
r . cebi .. nto d • • ..nda •. 
z. 17/5/93 , a Pr •• id'ncia co.unica ao Plen'rio o t6raino do pra~ 
para apr.~.ntaçlo de e .. nda. ao projeto, •• ndo que ao ... .0 nAo 
tor .. oterecidas e.anda • • 
Ea 25/ 5/93,' aprovado o .ubatitutivo , ticando prejudi cado o pro
l e to . A Coai •• Ao Diretora - CDIR para rediqi r o venci do para o 
turno aupl ... ntar . 
lia 27/5/9) 'li do o Parecer n' 161/ 9) - CDIR (Relator Sen o Luci
di o Portel l~) , oter.cendo a r.daçAo do vencido para o turno euple
.. ntar da aat4.r i a. 
Ea 3/6/ 93, , aprovado o aubati tutivo , ficando pre~udlcado o 
pr ojeto . lo CAaara doa Deputado. coa o Of icio SM/N - .l~4. .6.93 

ca.unico a Voea. b~l6nci. que o • .nado redar a l, 

roce4endo COa0 ca.ar. nvbor. ao •• tudo do PrOjato cSa Le i da Cf, 

:'r. n* '0 , da 1.92 ( PL n* 3 . 01.-A , cSa 1"2 , na ••• c ... ), que - •• -

tenda ao. educando. da. APDa •• oe educando. que rec.~ atanc1i

.. nto •• pee i .liaado o c1i.~to noe arta . 1- , ,. a 5* da Le i n · 
,. "' , de 7 ele da.aabro ü 1.77 , • cU outra. provi4Ancl •• -, ra.ol 

v.u of.rec.r-lha .ubatitutlvo, que ora .ncaainbo par. .pr acl a çao 

d •••• c •••. 
r •• t ituo ua doa .ut6qr.foa do proje to b anaxo , 

or19 1n&r i o . 
Aprove i to • oportuni dade para 

b~lancia prou.to.· d"e .. tiu a cona i 4ar.ç&o . 

renovar • VO ••• 

ÓY6!J 
SENADOR KAGNO BACEL.U. 

.. 
A l ua bcellncia o sanbor 

Deputado WILSOIf CAIIPOI 

Pri .. iro secretário, .. a xercício 

DO. Prl .. iro- a.cr eUrio da c&aar. doa Deputada-

r t r / . 

P ri REt' éf2 v",! 
COMrSSÂO" DE EOUCACAo;, CULTUPA E OESPOPTO 

I - RELATÓRIO 

Retorna a esta Casa, 80b a forl\4 de Substitutivo, o 

Projeto de r....ii n Q 3.019, de 1992. Em que pesa a ementa, a 

idéia bAsica da proposiç60 é estender a aluno8 atendid08 em 

escolas de educaç60 especial a8 normas de realizaç60 do 

estAgio curricular de estudantes regularmente matriculados e 

com frequência efetiva nos c ursos vinculad08 ao ensino oficial 

e particular, em nivel superior e de 2g grau regular e suple

tivo. 

o Substitutivo estA tramitando em perfeita con-

80n&ncia com as normas regimentais 

guir, posteriormente, A ComissAo 

pertinentes , devendo se

de Seguridade SOCial e 

Familia e l ComissAo de ConstituiçAo e Justiça e de Redaçlo . 

II - VOTO 00 RELHOR 

Oa m6ritoa do Projeto de Lei nQ 3.019, de 1992, 

fo ram amplamente de. tac ado. ao enaejo da diacua aio da veralo 

or igina l. O Subat. itutivo do Senado rederal n60 08 d.amerece, 

antea o. aprimora , em termol de técnica leqislativa , eia que 

deixa bem clar o que devem ser i ncluída s ~ aa formas de 

deficiência, sem dis~inçiQ de e nt.idade pre s t adora de 

a • • ist.ência educacional . 

Voto pela aprovaçlo do Subat.itutivo . 

Sa la da s "'""", -s/f 
Deputado ~ BERNARDI 

ReJat.or 

PJUtllCER DA CONISSAo 

de 1993 . 

. . A Co.issio de Educaçio , Cultura e Desporto , 
em reun~ão ordinAr~a realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PL 
nQ 3.019-B/92 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado. 
Angela Amin Presidente, Roberto Balestra Vice-Presidente, 
JoAo Tota, Darci- Coelho, Osvaldo Coelho José Abria Carlos Lupi, 
Adelaide Neri , Florestan Fernandes, Gilvan Borges: Délio Braz, 
Orlando Pacheco e Lúcia Braga . 

Sala da ComissAo, em 5 de outubro de 1993 

DePU~~! Pr ea1de.te I" ,/ 
Deputado CE ~.f~~I 

Relat ofblJ, 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

I - REL A TORIO 

R~torn. if ~.ta Casif. sob for",. d~ SubstJtut J vo. o 
Prol~to d~ L~.J. nQ $.()J9. dI! 1992. au~ or.t.nde est~ndeor d Itluno. 
at~ndJdos I!m e scollts d. eodu c.cko . 50ecJdl as normas d~ reoalJz~çao 
do estdpJO currJcultJr deo e-stud.nt.5 r eÇJular",e nte ",atrJcul.dos e
com fr~ou€nCJ •• f~tJv. nos cursos v Jn culltdos d O i!'nSJno ofJCJ.al I! 

odrtJcular. ~m n~v.l .uoeorJor • d. 2Q pr.u r.pu1lt r e 5uol.tJvo . 

o SubstJ tutJ VO • • t.J tramJtando conform. normlt. 
reOJment4J5 • r.ceobeu oar.Cf!r fltvor~v.l do! ComJSSaO d. Educltçao. 
Cu 'l tur. " D.soor to • s,{}lu rA. DOS t.r J orm.n tI!. Jt ComJ .530 deo 
Const.ituJ.c~o e JustJ.ça • d. Reodllçao. 



11 - VOTO DA RFLATORA 

05 m~rJ. tos do Prol~to d. L.J. nº 3.019. de 1992. 
for.", .molLtm.nt. destt!tcl!ldos durr!Jnte _1.1t!t dJ.SClI5S~O nd CS"ml!lr#1 dos 
D.out.do.. O Substi t u t.1 vo IIdot.do 0,,10 Senlldo Fedttr.rd m.nt~m #I 

• 55~ncJ.. do te xto or.1o.1n.1 li. d.ntro d. moderna t~cnJ.c. 
lep.l s J.tJ.Vd. diterd r!J LeJ, n~ 6.494. de 7 d. dezltmbro de 1977. 
"st.nd.ndo .os alunos de IIn5.1no eSOltcJ.IIJ o dJreJ.to A oiJrtJcJ.oaclo 
em .tJ.vJ.d.d'5 de estdpJ.o. 

Como d DrODostiJ dorJ.morll o tex to da C~mar. dos 
Deout.dos. voto Del"" 4Iorovi'lclo do SubstJ.tllt.J.vo do Senado Feder"d. 

Sdl&'f da Com.Jssko. em Ol de Set.mbro de 1993. 

RITA~~ 
ReJatorf?' 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade SOQal e Família, em reunião ordinária 
realizada hote. opinou unanimemente pela aprovação do Substitutivo do Senado ao 
Projelo de lei n' 3.019-B/92, nos termos do parecer do Relalar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados' 

Maurílio Ferreira Lima - Presidente, Euler Ribeiro e Eduardo Jorge _ 
Vice-Presidentes, Jarge Tadeu Mudalen, Nlllon Baiano, Paulo Novaes, Zuca 
Moreira, Jofran Frejat, laire Rosado, Reinhold Stephanes, Chafic Famal, Djenal 
Gonçalves, Geraldo Alckmin Filho, Waldomiro Fioravante, Cidinha Campos, 
Uberalo Caboclo, Elias Murad, Joao Paulo, José Unhares, Nelson Bomier, Uldurico 
Pinto, Jandira Feghali, Marval Pimenta, Maurici Mariano, Luci Choinacki, Marino 
Clinger, Osmânio Pereira, Paulo Paim, Matheus Iensen e Flávio Palmier da Veiga. 

/---

Sala da ComiSsão, 'tm 1 C!:d~eilO de 1993 

\ Deputádo~UARDO JfRGE 

... , .r , ,tl y ~/; r... ' :'r' 

VIU-Presldenle 
no exercicio da Presidência 

Dep~ada~~TA 
Relalara 

OQMISSlo DE ÇQ'STItuIç1º I JUSTIÇA E DE IIDAclº 

1 - RELATÓRIO 

o substitutivo em apreço, aprovado pelo 
Senado Federal, altera a redação do Projeto de Lei n Q 3019-

8/92, origin6rio da C!mara dos Deputados, substituindo a 

referência a08 ~educando8 das APAES - Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais e educandos portadores de deficiência 

que recebam atendimento educacional especialitado~ pela 

referência aos alunos de "escolas de educação especial", mais 
genérica. 

o substitutivo modifica, também, a técnica 

legislativa originAria, determinando alteraçio diretamente na 

Lei n" 6494/77 e nio apenas a ela fazendo referência, COIDO 

ocorria com o projeto aprovado na CAmara dos Deputados. 

A matéria vem a esta Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação para pronunciamento quanto A 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos 
termos regimentais. 

t o r elatório . 

I I - VOTO DO RELATOR 

A proposição atende ao • requisitoa 

constitucionais formais relativos A competência legislativa 

da União e As atribuições do Congresso Nacional, nos ter.os 

do que dispõem os arts. 24, IX e 48 da Constituição Federal. 

NAo hA, também, conflitos materiais entre o 

que prevê o Substitutivo e os dispositivos constitucionais 
vigentes. 

A técnica legislativa utilizada é adequada, 
não merecendo quaisquer reparos de redação. 

NOSSO voto, assim, 
constitucionalidade, juridicidade e boa técniCa 

do Substitutivo do Senado a o ' Projeto de Lei n" 
1992 . 

é pela 

legislativa 

3019-8, de 

Sala da ComieaAo, em O1deOu.1u.bw de 199.1 

Dl - PARECER DA CDMISsAo 

A Comissao de Constituiçao e Justiça e de Re
daçao, em reuniao ordinária realizada hoje, opinou unanime_ 
mente pela constitucionalidade, Juridicidade e t~cnica legis 

lativa do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nQ 3.019-A~ 
de 1992, nos termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Jos~ Thomaz NonO • 
Jesus TaJra - Vice-Presidentes, Joao Natal, Jos~ Luiz Cle
rot, Nelson Jobim, ROberto Rollemberg, TarcIsio Delgado, 
AntOnio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 
Diniz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Os
valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Oércio 
Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 
Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José GenoIno, Gastone 
Righi, Nelson Trad, B ~ned ito Domingos, JoDo de Deus Antunes, 
Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, N!clas Ribeiro, 
Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, Jorran Frejat, José 

Falcao, Maur!cio Calixto, Fernando Carrion, Maria Laura, 
Pedro Tonelli, AntOnio Morimoto, Jair Bolson ro, CleonAncio 
Fonseca e José Burnett. 

Sala da Comissao, em 11 d novembro de 1993 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília _ DF 

3. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3 . 019 - D, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Modifica dispositivos da Lei na 
6 . 494 , de 7 de dezembro de 1977 , 
estendendo aos alunos de ensino espe
cial o direito à participacão em 
atividades de estágio . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . la - O art. la e o § la do art . 3 0 da Lei na 

6 . 494 , de 7 de dezembro de 1977 , passam a vlgorar com a 

seguinte redacão : 

GER 3.17.23.004·2 . (MAI/93) 

"Art. la - As pessoas jurídicas de Direito 

Privado , os órgãos de Administracão Pública e as 

Instituicões de Ensino podem aceitar , como esta -

giários , os alunos regularmen te matriculados em 

cursos vinculados ao enSlno público e particular . 

§ 1 ° - Os alunos a que se refere o caput 

deste artigo devem , comprovadamente , estar freqüen

tando cursos de nível super lor , prof i ssional i zan te 

de 2 0 grau , ou escolas de educação especial . 

§ 2 0 
- O estágio somente poderá verificar

se em uni dades que tenham condicões de proporcionar 

experiência prática na linha de formacão do esta

giário , devendo o aluno estar em condicões de reali

zar o estágio , segundo o disposto na regulamentação 

da presente Lei . 

Os estágios devem proplClar a 

complementacão do enSlno e da aprendizagem e ser 

planejados , executados , acompanhados e avaliados em 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

no prazo 

conformidade com os currículos , programas e 

calendários escolares . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t . 3 o - ............................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Os estágios curriculares serão 

desenvol vidos de acordo com o disposto no § 3 ° do 

art . l° desta Lei ." 

Art . 2° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

de trinta dias , contado da data de sua publicacão . 

Art . 3° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art . 4° - as contrário . 

Sala das 24 1994 . 

GER 3.17.23.004·2 . (MAI/93) 

, 
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PS-GSE/ (7;3 ~ /94 Brasília, em 02 de março de 1994. 

Senhor Secretárlo , 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados aprovou o substi tutivo dessa Casa ao 

Projeto de Lei n O 3.019, de 1992 (n O 90/92 no Senado Federal), 

o qual "modifica dispositivos da Lei n O 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, estendendo aos alunos de enSlno especial o 

direito à participação em atividades de estágio". 

Na oportunldade , informo a Vossa 

Excelência que a referida proposlção fOl, nesta data, enviada 

à sanção. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado WILSON CAMPOS 
Primelro - Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



MENSAGEM N° 06/94 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS envia a 
Vossa Excelência, para os f1.ns cons tan tes do artigo 66 da 
Constituição Federal , o incluso ProJeto de Lei, do Congresso 
Nacional, que "modifica dispos1.tivos da Lei n O 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, estendendo aos alunos de enS1.no especial o 
direito à participação em at1.v1.dades d e e stá g1.o" . 

CAMAfA DOS DEPUTADOS, 07 

~-r 

~ 

-'--,('~~, -..r--~_ -
mar ço DE 1994. 

" 



Modifica 
6.494 , de 

f). JtllC;/CJ< 

sç (p) 

dlsposltlvos da 
7 de dezembro 

Lei nO 
de 1977, 

estendendo aos alunos de ensino espe
cial o direlto à participação em 
atividades de estágio. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o - O art. 1 o e o § l O do art. 3 o da Lel nO 

6.494, de 7 de dezembro de 1977, passam a vlgorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1 0 - As pessoas Jurídicas de Direito 

Privado, os órgãos de Adrnlnlstração Pública e as 

Instituições de EnSlno podem aceitar, como esta-
, 

glarlOS, os alunos regularmente matriculados em 

cursos vinculados ao enSlno públlco e particular. 

§ 1 0 - Os alunos a que se refere o caput 

deste artigo devem, comprovadamente, estar frequen

tando cursos de nível superlor, profisslonalizante 

de 2 0 grau, ou escolas de educação especial. 

§ 2 0 
- O estáglo somente poderá verificar

se em unidades que tenham condlções de proporcionar 

experlencla prática na linha de formação do esta

giário, devendo o aluno estar em condições de reali

zar o estágio, segundo o dlsposto na regulamentação 

da presente Lei. 



, 

Os estágios devem proplclar a 

complementação do enSlno e da aprendizagem e ser 

planejados, executados, acompanhados e avaliados em 

conformidade com os currículos, programas e 

calendários escolares. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 3° -

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Os estáglos curriculares serão 

desenvol vidos de acordo com o dl spos to no § 3 ° do 

art. 1 ° desta Lei." 

Art. 2 ° - O Poder Executlvo regulamentará esta Lei 

no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 3 ° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

c~ DOS DEPUTADOS, de 1994. 
\ 

~---



~ - --

•• • 
IMPRENSA NACIONAL 

... 
BRASÍLIA DF 

SEçÃo~l 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASI L 

ANO CXXXII - N? 57 QUINTA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 1994 PREÇO:CRSl60,OO 

'Sumário 

pAGINA 
ATOS DO PODER LEGiSLATIVO ................................ . 4269 
ATOS 00 PODER EXECUTIVO ................................. . 4269 
PRESIDI:NCIA DA REPÚBLICA ..........•... . ..................• 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ..................................... • 

4274 
4275 

A IISTÉRKl DA FAZENDA . . ......... . ........................ . 4279 
. ISTÉRIO DA EDUCACÃO E 00 DESPORTO .................. . 428> 

MINIS1't:RIQ;DA AERQNAmlCA ..........................•.•••• 4.2Sl 
·MINlrn,uo DA SAtlDE .. .................... . ......... . ...... . 4282 
MINISTÉRKl DA PREVJD~NCIA SOCIAL. ... . ........ . ....•.. . •... 4284 
MINISTÉRIO 'DAS COr.HJNICACOES ....... . .................... . 42.86 
MINISTÉRIO DOS TRAIíISPORTES ..... . .......... . ......... . ... . 4288 
MINISTÉRIO DA INOOSTftIA. 00 COMÉRCIO E DO TURiSMO .... . 4291 
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA ...... . ... . ................. . 4292 
MINISTÉRIO 00 BEM·ESTAR SOCIAL .... . .......... _ .......... . 4293 
MINISTÉRIO DA INTEGFrACÃO REGKlNAL ................... , . . . 4J04 
MINISTÉRIO DA CULlUR'A ...................... . ............ .. 4306 
ENTIDADES DE FISCAt1ZACÃO DO 'EXERC'ICIO DAS 
PROFISSOES LIBERAIS •................ ",'." ............ . . ' , 4305 
PODER JUDICIARIO ...•... . .... . ...•. . , , ................ ' ..... . 4306 

Lei: 

Q , 

I 
., 

L ~ \.. ~ 

,--
. (>., . ... . 

Atos .. rdo Poder Legislativo 
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~ .. t;" :.V't!t~ 

- Modif"", djlp'"itiy di. Lei ~-6A94. de 7 
, de demnbrO de 1 m . esreMendo _ U\IIlOO 

de ensino espcciaJ o direito l portIcipoçIo em 
atividades de 'tII4io. 

o PRESID ENTE D A R E P Ú B L I CA 
Faço sab« que o Congresso Nacional decreta e eu . sanciono a .. guinu. 

. • Ar\. I" O art. I" e o § I· do an. 3· da Lei n· 6.494. de 7 de dezembro de 1917. 
possam • yigonr com a ~ redação: 

• Alt. 1·~ArJll'llO'lS -jw1dicas de DireilO Privado. os 6rg1os de Admini.sIrw;lo 
Ptlblica e as InsrinDçlles de Enstno podem aceiw. como estagiários. os alunos regulannenu. 
matric"lados em CUDDI.Vinculados ao ensino público e particular. 

O I· Os alunos a que se refere o c:apot deste ani~ -. comprovadameDte. estar 
heqlleDl&Ddo CIIt1IOS de n/vet , upenor. proflSSiona1izaoU. de 7:' gml. OII .acoIas de 
educ:açlo especiaL 

§ 7:' O esIJ&io 1OIIleIIU. podert veriflCllf'se em unidades que ten1wn eoodiçOcs de 
proporcionar experi!oc;ia prálica na 1ioha de fonnaçlo do estagiúio. devendo o.aluno e&W 
em coodiçOe. de rea1izat o coügio. segundo o diaposto na regu1amenlaÇlo. da pre8eD1e Lei. 

O 3" Os est4ios devem propiciar a complementaçJo do ensino e da aprendizagem e 
ser planejado.s. execotado.s. ocompanhados e avaliados em conformidade com os eurrlculos, 
programas e calendárioe eacoIares. 

.................................... _ ........................................................................................ .......... .. . 
Ar\. 3' ............... _ .................... ................. .. .. .. .. .. .................... _ .... ........................... .. 

• 

§ I' Os estágios curriculares serIo desenvolvidos de acordo com o dlSpOSlo no § 3· 
do an. I' desta Lei." 

Ar\. 7:' O Poder Executivo regutamentari esta Let no prazo de tnnta dIas. contado 
da data de sua publicaç!o. 

• 
Ar\. 3· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç!o. 

Ar\. •• Revogam· .. li disposiçoea em contririo. 

BruIlia. 23 de março de 1994; 173"da lndepend!nciael06'daRepública. 

., ·t· . ) . 

ITAMAR F RANCO 
M uriJiI> de A veJJar HinIl"J 

)I' • I. ,·s. ;.. 
""'_ ,~ .:.lU,;... .. , _ 'l'!') 

Atos do Poder:Executivo 
0 --

MEDIDA PRDVISORLA N9 452, DE 23 DE MARÇO bE 1994 

Di.põe sobre a assunção da dívida 
da Companhia de NavegaçA o Ll oyd 
Brasileiro LLOYDBRÂS Junto a o 
kreditanatalt für Wiederaufbau e ao 
Fundo Nacional de Marinha Mercan te 
- FHM. 

o PRESI OENTB DA REPOBLlCA. no uso da atribuição que lhe c on 
fere o art. 62 da Constituiçio, adota a seguinte Medida provis6r~a, 
com força de Lei: 

Art. 19 Fica a Unilo autorizada a a •• umir divida da Compa-
-nhia~' "~çAo Ll~yd-ar •• tietr~-- LbeYDSRAS.-;unto ao Kredita natalt 

für "Wieder auf bau . e m valor equ i val.nte , e m 30 d e junho de 199 3 , a USS 
32,072 .000 .00 ( t rinta e doi. milb6 • • e .etenta e doi. mil d6lares ame
r icano.), d.cor rent. de op.~I~ de cr'dit~ e x terno. 

....... t .. ,. , 

Art. 2g Fica a Unildi.uto~adaJa a.a~r · dlvida da Compa
nhia de Nav.ga ção Lloyd Br aail.iro -'LLOYDBRAS, junto AO Fundo de Ma
rinha Mercante - F .M. M ... , em v.alor equiva'l.Dte, era lO de junho de 19 93 . 
a USS 167,165.000.00 (cento • • ••• •• nt • • • aete milhões, cento e ee •• en
ta e cinco mil dó1are. ame~icano.). 

\ 
Art. )Q O cr'dito oriqin lrio da ••• u nçlo das tllvid.s men- , 

cionadaa nos artigos anterior •• serA utilizado para aumento de capital" 
social da Companhia de Navegaçlo Lloyd 8ra.ileiro - LLOYDBRÁS . " 

Art. 4g Esta Medida Provisória entra em v19 0r na da t a de 
sua. publicação. 

Bra.l1ia; em 23 de •• rço de 1994; 173g da IndependênclA e 
106D dA República. 

, ITAMAR FRANCO 
Fema.ado Henriq ue Cardoso 
Ruben. &yma Deny. 
BeDi Veru 

MEDIDA PROVISORIA N9 453, DE 23 DE MARÇO DE 1994 

Ea· ... 1ece normas. de cartIer emergencial. para I 

~ de acniçoI p<r entidades de r.oa fll.IDlrÓplcos . 

O PRESIDENTE DA IlEPÚBUCA. no U30 da ftlriboiçlo que lhe con/ere o art. 62 da 
Coastillliçla. &doca ... guinle MedidII Provisória, com força de lei: 

- .. _ ... ___ - ... ... _ .. - .. - - - - --- - - _ .. - ---- .. . ~ - .. ... ... ~ - . .. ... ---.. .... .. .... . .... -r-:- .... ' . . . .... . . ' . ', "'t " "'-~" ' " "'~ • • ' .. . .. . . .. 
.. ... , . ~ ,. .... ... ... ,~-_ ........ . -~ . . . .. ~_ .... _---_ .. _----_ .. - .. -

r q i' ,~ 
,( . 

... -.. - ... - .- _._-- -.. .. . -- -. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA cÂMARA N2 90, de 1992 (PL n 2 
3.019-A, de 1992, na origem), que 
"estende aos educandos das APAEs e 
aos educandos que recebam atendimento 
especializado o disposto nos arts. 
12, 4 2 e 52 da Lei n 2 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, e dá outras provi
dências" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Modifica dispositivos da Lei n 2 
6.494, de 7 de dezembro de 1977, es-
tendendo alunos de • aos enSlno 
especial direito 

, 
participação o a em 

atividades de estágio . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 O art. 1 2 e o § 1 Q do art. 3 2 da Lei n Q 6.494, de 
7 de dezembro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 Q As pessoas jurídicas de Direito Privado, os ór
gãos da Administração Pública e as Instituições de Ensino podem 
aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em 
cursos vinculados ao ensino público e particular. 

§ 1 Q OS alunos a que se refere o caput deste artigo de
vem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de nível superior, 
profissionalizante de 2 Q grau, ou escolas de educação especial. 

§ 2 Q O estágio somente poderá verificar-se em unidades 
que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha 
de formação do estagiário, devendo o aluno estar em condições de 
realizar o estágio, segundo o disposto na regulamentação da presen
te Lei. 

§ 3 Q OS estágios devem propiciar a complementação do en
sino e da aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e 
avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendá
rios escolares. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 3 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 1 2 Os estágios curriculares serão desenvolvidos de 
acordo com o disposto no § 3 2 do art. 1 2 desta Lei." 
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• 
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Art. 2 g O Poder Executivo regulamentará esta Lei 
de trinta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 3 g Esta Lei entra em vigor na data 
publicação. 

Art. 4 g Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O g DE JUNHO E 1993 

rfr/. 

2 

no prazo 

de sua 


